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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 04812024 

O MUNICÍPIO DE POJUCA. órgão de direito público interno, inscrito  
no CNPJ/MF ri9  13.806.237/0001-06, com Sede Provisório na Rtíp 
Cidade do Salvador 'n° 2-288, Pojuca II. Pojuca, neste ato 
representado por seu Secretario de Administração do Município de 
Pojuca-Ba, o Sr. LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO, brasilein, 
casado, residente e domiciliado na Rua Conselheiro Chaves, no 47, 
Centro, no Município de Pojuca/BA, portador da RG no 16328302 
SSP/BA e CPF n° 153.604.825-91, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa UNIVERSIDADt' 
PATATIVA DO ASSARÉ, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita 
no CNPJ/MF sob o n2  05.342.58010001-19, estabelecida à Rup 
Catulo da Paixão Cearense , 175, sala1504, edifício Pátio Cariri 
Corporate, Bairro Triângulo, Cidade de Juazeiro do Norte, Ceará, 
através de seu Diretor Presidente, o Sr FRANCISCO PAI.AClO 
LEITE, portador de cédula de identidade n2  99099047534 SSPDS/C 
e CPF n2  285.335.007-00, denominando-se a partir de agor, 
simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente Contrato de 
prestação de serviços, decorrente da homologação da licitação n 
modalidade de Pregão Eletrônico n.000112024, pelo Secretário de 
Administração Municipal em 18/03/2024, sujeitando-se ás 
contratantes à Lei Federal n.° 14.133/2021 (com suas modificações),, 
e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

LA P 

ID presente contrato tem corno fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n2  001/2024, oriundo do Processo 
èdministrativo, n° 188/2024, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas nas Lei Federal ri° 14.133/21 » 
suas alterações posteriores. 

i'arágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim 
também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 001/2024, passam a fazer parte Integrante deste Instrumento contratuJ 
independente de transcrições. 

)ÓLAUSUI.A SEGUNDA - DO Õ$JETO

éonstítul 

 

o objeto do presente contrato, contratação de Empresa para Intermediação de 
Estagiários, junto às Instituições de Ensino, sediadas no Território Nacional, par 
preenchimento de Bolsas de Estágio remunerado na Prefeitura Municipal do Pojuca- BA, 
IOTE ÚNICO, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesm$, 
bonstam do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.°  001/2024, parte integrane 

 Ir 

deste Instrumento. 

LÃDSULA TERCEIRA - aõ REGIME DE FORNECIMENTO E DAS OBRIGAÇQES DA
- l 

. 
rARTES

. 'E 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de acordo com 
necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 91  
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a) Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a 
proposta apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes 
da execução e, especialmente: 

b) caso seja necessário o ajuste da proposta de preços, o licitante Vencedor deverá 
atender a variação de percentual do valor proposto e vencedor em conformidade 
sua Proposta inicial, observando tal variação também em relação aos valores 
unitários propostos. 

c) executar os serviços, rigorosamente, nas especificações constantes no Anexo 1, 
parte integrante e indissociável deste Edital; 

d) assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes desta licitação; 

e) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos: 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990). 

f) não trapsferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 

g) comunicar à Prefeitura Municipal de Pojuca os eventuais casos fortuitos e de força 
maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias Úteis, após a verificação do fato e apresentar 
os docymentos para a respectiva comprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, 
a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

h) arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 
à execúção do Contrato e contratos oriundos desta Licitação, Isentando a PMP de 
qualquár responsabilidade; 

1) articular-se com Instituições de Ensino, indicando-lhes as possibilidades de Estágio 
(áreas e número de vagas), adotando com presteza os procedimentos 
administrativos para sua realização; 

j) recrutar, pré-selecionar e encaminhar os Estudantes, Candidatos a Estágio, de 
acordo com as áreas de interesse do CONTRATANTE, em 05 (cinco) dias úteis, 
para qde sejam selecionados e possam se dedicar às Atividades relacionadas com 
os respectivos Cursos; 

k) lavrar Termo de Compromisso de Estágio - TCE, em conformidade com o modelo 
disponl»iilzado pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da solicitação de contratação pelo CONTRATANTE, a ser assinado pela 
empresa, pela instituição de ensino e pelo estagiário, observando-se as exigências 
contidaç nas normas legais e regulamentares pertinentes; 

1) manter-se, durante toda a execução do contrato oriundo desta Licitação, em 
compatibilidade com as obrigações ora assumidas, de acordo .com todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da suspensão da entrega dos 
produtos licitados, salvo, na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que 
haja culpa da(s) CONTRATADA (S), desde que devidamente apurados, na forma da 
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L .S... 'n. CONTRATO N° 048/2024 
legislação vigente e sejam comunicados à PMP, no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis da ocorrência; 

n) prestar os serviços de forma eficiente e adequada. 

II - do CONTRATANTE: 

á) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 

.) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda. 

V. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

22. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

:ue não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela,  
•ONTRATADA. 

'
QUARTA- DOPREO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 98.784,00 (noventa e oitJ 

li setecentos e oitenta e quatro reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente, em 

;té 30 (trinta) dias, de acordo com o efetivo recebimento dos produtos e a ser creditado eS 

onta corrente do Banco do Brasil, Agência n° 1598-9, Conta Corrente n°27.487-9. 

1. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 

%e 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
és de atraso a título de Juros. 

2. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA; 

companhada de comprovação de supervenlõncia do fato imprevisível ou previsível, porém de 

•.nsequênciaslncalculãvejs, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos! 

'o CONTRATO, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, 

a forma do art. 124 da Lei Federal n° 14.133/21 e observadas as Cláusulas deste instrumento.t 

1

,1LAUSULA QUINTA - DAS DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS 1 

despesas decorrentes deste Instrumento de Contrato correrão por conta da Lei, 
4rçamentár1a do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 
1 ÇrgAo/Unldade: 03.05.05 

toleto/Atividade: 2.010 
1jemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

onte de Recurso: 15000000 

• Arágrafo único - A dotaçao ocorrera no exercício de 2024 e correspondente nos exercícios' 
'i bsequentes. 

rgj
! RA'I'Ni*7iU' 

• nst!tuem ilícitos administrativos as condutas previstas na Lei Federal n° 14.133(21,, 

• 3 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 1 t&PSi% CONTRATO N° 048/2024 
'ujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em 
rocesso administrativo. 

l. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a os critérios 
revistos no § 10  do art. 156 da Lei Federal n° 14-133/21, conforme discriminado a seguir. 

) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem permissão do 
oder Público; 

à) subcontratar a terceiros sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, por ato de 
ompetência do titular da pasta da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa; 

) desatender as determinações da fiscalização; 
) cometer qi.iaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais relativas » 
xecução dos serviços, notadamente quando contiver conteúdo relativo à preservação do meio' 

'mblente ou à saúde pública; 
praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a.causar danos ao 
ntratante ou a terceiros, Independente da obrigação da contratada em reparar os dands 

•ausados segundo a natureza dos serviços; 
II - além das sanções cominatórias de caráter lndenizatório previstas nos incisos 1 e II, serão 
plicadas as seguintes multas: 
:) por não apresentar a Garantia de Execução de Contrato no prazo estabelecido no Contratç: 

ulta de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato ou empenho e suspensão de seis 
es es; 

) por não dispor ou utilizar equipamentos e/ou ferramentas danificadas o/ou materiais em 
esacordo com o especificado no Termo de Referência: multa de 0.5% a 5% (zero virgula cin+ 
cinco por cento) do valor mensal do fornecimento; 

5 por permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equipamento de proteção 
dividual eIou sem condições de uso: multa de 1% a 5% (um a cinco por cento) do valor 
ensal do serviço específico, por funcionário, por dia; 

) por não atender as demais obrigações contratuais: multa de 1% (um por cento) do valor d 
bntrato, por irregularidade. 

20. A inexecução total ou parcial do contrato, inclusive por atraso injustificado na execução do 
ntrato, sujeitará a CONTRATADA a multas, que serão graduadas de acordo com a gravidadp 

a infração, obedecidos os seguintes parâmetros: 
- multa indenizatórla de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato quando rescindir, 
em justificativa, o presente contrato de fornecimento; 
- multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado quando ia 

ONTRATADA: 
prestar infQrmações inexatas ou causar embaraços à fiscalização capaz de prejudicar a, 

xecução dos serviços; 

30.  As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motive. 

4°. As muIts a que se refere este item não impedem que a Administração rescinda' 
hilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

51.'A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia d@' 
ONTRATADA faltosa, se houver. 

60. Se o valor da multa exceder ao da garantia eventualmente prestada, além da perda desta, 

4 

'1 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 048/2024 
1  CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
Ventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

70. Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva o direito de descontir 
iretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventurp 
posta. 

80. As multas previstas nesta claúsuia não têm caráter compensatório e o seu pagamento não  
ximlrá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
-metidas. 

ri-,,. - -flEXT1N _______________ 
. i'. . i 1. • 

1 

1 

1 

oconhecldos os direitos da Administração, previstos nos arts. 137 a 139 da Lei Federal n.? 
4.133/21, este Contrato poderá ser extinto ainda: 
- pela inadimplêncla de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que Md 

Ubsistam condições para a continuidade dele; 
1 - pela supervenlência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimentd 
p sua execução. 

10. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, poder 
aver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, precedida de 
iitorizaçáo escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja conveniência 
dministrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida na Lei Federal n.4 
4.133/21. 

20. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as partes 
ecedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haj 
nveniência administrativa, na forma estabelecida na Lei Federal n.°  14.133/21. 

30. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Terrn4 
d1t1vo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre 
ssunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. t 

o curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
ibservância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produto 
ntregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

10. A gestão do presente contrato será acompanhada pela(a) Titular o(a) Sr(a) Arlan Pereir 
os Santos désignado(a) e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Gestão 
Ldministrativa através do Decreto n° 021, de 08 de Janeiro de 2024. 

2°. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Titular o(a) Sr.(a) 

plange Paim Improta e pelo(a) seu(ua) Suplente o(a) Sr.(')Glicia Maria Santos de Carvaihd 
signado(a) e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

través do Decreto n° 022/2024 de 08 de Janeiro de 2024. 

3°. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 
à responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 

5 
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CONTRATO N° 048/2024 

4 

esponsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados a4 
ÇONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 

4 40• o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com 4 
éxecução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

bservados. 

concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da dat 
'e apresentação da proposta, mediante a aplicação Índice Nacional de Preços ao Consumidoç 

1 s mplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - Índice 
acionai de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ot 

• 'idIce Geral de Preços - 10PM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, n4 
1	 ta de qualquer deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será 

• rocedida independentemente da solicitação do interessado. 

1; arágrafo únlpo. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visei 
ecompor o prpço que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove á 

1 .esequili'brio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própriq 
dministração quando colimar recompor o preço que se tomou excessivo. 

1 1 
LAUSULA DÉCIMA— DO ECIUILIRRIO ECONbMICO ÊRNMCE1R0 1 
recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter d 

:.uilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
.ntre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE en 
ua proposta na época da licitação. 

10. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela(
ONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição, 
os produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do; 
ONTRATANTE. 

2°. Não serão considerados pedidos de reequilibrio de preços relativamente a faturas 
nteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

W. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pelei 
- 

ONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os, 

escontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

LAU8ULA DECIMA PRIMEIRA - DA V1GkNCJA 

Q. contrato decorrente da presente licitação a er assinado como licitante vencedor terá o seu 
l; rezo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual será de 12 (doze)1.-
neses, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer; 
pmelro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, 
ror interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

LAUSULÍRONA - DO REAJUSTAMENTÔ 

1 

L 
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LÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PORCA MAIOR 

Caso a CONTRATADA, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumpi4, 
(otal ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

10. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarerf3 
E5 seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE 
..brigado ao pagamento da Importância correspondente ao valor dos materiais/produtos J 
pmecidos. 

2°. O CONTRATANTE e a CONTRATADA não responderão entre si por atraso decorrente de 
orça maior. 

LÁUSULA DECIMA TERCEIRA- 

•  CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato er* 
•nformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e 
eterminações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a LMi 
3.709/2018. além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país ond? 
ouver qua1qur tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos cliente 
'esta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

1°. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
a CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de nãó 
'ais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo 
• m'ial este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o confrat 
em qualquer ânus, multa ou encargo. 

• 21. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
uficientes para proteger a confidenclalldade o Integridade de todos os dados pessoais 
antidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dadod 

•.ntra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
devida. 1 

30, Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão dá 
besso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
'movidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

4°. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores21  
presentantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processadosj 

ssegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
:1rceir05 contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidadW 
a CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, berr 
orno a manter'quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de nãô os utilizar para 
ytros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinara & 
entará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

'5°. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia' 
7 
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utorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou Indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que' 

contenham ou- de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 
ma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tomr 
s medidas que julgar cabíveis. 
- A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas h 

éspeito de: 

Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
e Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atMdades e responsabilidadeb 
a CONTRATADA. 

6°. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos  dá 
rdem moral ç material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
enalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes dó 
escumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo 

1 i,uanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

ULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

II 

1 ice eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mal 
rivilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

sim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contratd 
lm 3 (três) vis de Igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas'  
éstemunhas. 

1 pstemunha 01: Testemunha 02: 
BRENO FONTES ,.saiao*ro.n.cogJaupor 
RIBEIRO:061464763 DRENO FONTE  
7 / Dadat2l24fltl9 

Nome: 
RG: 

A 

FRANCISCO ( Assinado deforma digital por 
FRANCISCO PALÁCIO 

PALACIO /\PTE28533500700  
D)døt 202&03i9 10L00 

LEITE:285335007,00 

Francisco Parado Leite 
P/ UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ 
CONTRATADA 

1 1 

4 1 

8' 

ti 
Rua Cidade do Salvador. n' 2-288, Pojuca II, Pojuca/Babla - CEP: 48.120-000 

Tel: (0)0(11)3645-1147- CNPJJMF: 1&80&23710001-06 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE 
CNPJ: 05.342.580/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

• Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta 'a ele vinculados. Refere-se à situação do 

1 sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:15:17 do dia 17/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/07/2025. 

iCódigo de controle da certidão: 16A2.4812.BA04.A4F0 
Qualquer rasuta ou emenda invalidará este documento. 

Arla 
!, 

-. ••s Santos 
tiL' II f 
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$ 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

202500355041 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/ 2001 

ssalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
%' nham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros Io 
C dastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se naçia 
+ istir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente datas é 
h rário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 09/01/2025 ÀS 08:09:08 
VÁLIDA ATÉ 10/03/2025— 

autenticidade deste documento deverá ser comprõvada via Internet, no endereç 
www.sefaz.ce.gov.br  

Autenticidade 
de Internet 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Jnscrição Estadual: 

1W) / CPF: 

342580000 119 

ÃO SOCIAL:

j 
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE 
SECRETARIA DE FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA 

N° 0000009596 
Raz54 óclal 

UNI SIDADE PATATIVA DO ASSARE 

INSCF{I Ão ECONÕMICA Documento Bairro CEP 

C.N.P.J. : 05342580000119 TRIANGULO 

Locail, :do RUA CATLJLO DA PAIXAO CEARENSE, 175 - EDIF PATIO CORPORATE SAL 1504- JUAZEIRO DO NORTE-CE" 

DADOS 'O CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscriçã bontribuinte 1 Nome 

10939 - UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE 

Endore 

RUA C TULO DA PAIXAO CEARENSE, 175 SL 1504 

TRIAI'j VLO JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63041162 

No. Re erimento 

00 0009596/2024  

Documento 

C.N.P.J. 05.342.580/0001-19 

Natureza jurídica 
Pessoa Jurídica 

CERTIDÃO 
Certj icamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro 

Ecor)ô ice desta empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal, 

rela vo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência oji 

divi,.. vinculada a Empresa acima. 

A S etária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormehte 
venha a ser apuradas. 

A ac'e taçào desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 

segui te endereço: http://www.juazeiro.ce.gov.br/ 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 12 DE DEZEMBRO DE 2024 

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATÉ: 09/0212025 

COD. VAL!DAÇAO:0023E445A00001093009 

o 

utefl 
deIInternet  
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE 

SECRETARIA DE FINANÇAS - SEFIN 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

N°: 20241 0000009á96 :1 

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 05.342.580/0001-19 

te TA DE EMISSÃO: 12/12/2024 

Ia CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 09102125 

.J AZEIRO DO NORTE-CE, 12 DE DEZEMBRO DE 2024 

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET 
em 09101125 às 08:12:11  

Si 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/0112025 a 02/02/2025 

Certificação Número: 2025010401201251320759 

Informação obtida em 09/01/2025 08:14:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 05.342.580/0001-19 
Razão 

Social: 
Endereço: 

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE 

R CATULO DA PAIXAO CEARENSE 175 SL 1504 / TRIANGULO / JUAZEIRO 
DO NORTE / CE / 63041-152 

Sat\t05  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.342.580/0001-19 
Certidão n°: 1581975/2025 
Expedição: 09/01/2025, às 08:14:40 I 

Validade: 08/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da ata 
de sua expedição. 

Certifica-se que UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE (MATRIZ E FILIIS) 
'inscrito(a) no CNPJ sob o n°  05.342.580/0001-19, NÃO CONSTA çomo' 
1 inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consoii4ção 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/20t1 ei 

'13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosl 
Tribunais do Trabalho. 

'No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relàção' 
'a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 1  
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalhd na' 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas' 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriga4ões 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrei?tes 
,de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por à, 

disposição legal, contiver força executiva. 

lia 
Arlan 4 d'-Santoi 

Ger: 

'á 
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ti POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

o oCio 74 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 024/2025 - SEGAD 

Pojuca, 09 de Janeiro de 202$. 

Ao Financeiro 

1  

Assunto: Aditivo de valor ao Contrato N° 048-2024 

* Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 

25% do valor Contrato N° 048-2024, representando o montante de 

24.696,00 (vinte e quatro mil seiscentos e noventa e seis reais) com 

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ cujo objeto é a Contratação cje 

Empresa para intermediação de Estagiários, junto às Instituições de Ensin, 

sediadas no Território Nacional, para preenchimento de Bolsas de Estágio 

remunerado na Prefeitura Municipal de Pojuca- BA. Solicitamos Reserva 

Orçamentária no valor de R$ 24.696,00 (vinte e quatro mil seiscentos te 

noventa e seis reais) 

SEGAD: R$ 24.696,00— 

Atenciosamente, 

Leila Daiane Rosário Santana de Oliveira 

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 

II 

ii 





POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
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Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 029/2025 - SEGAD 

Pojuca, 14 de Janeiro de 202. 

Ao Jurídico 

Assunto: Aditivo de valor ao Contrato N° 048-2024 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo  dó 

i 25% do valor Contrato N° 048-2024, representando o montante de R $ 

24.696,00 (vinte e quatro mil seiscentos e noventa e seis reais) com a 

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ cujo objeto é a Contratação de 

Empresa para intermediação de Estagiários, junto às Instituições de Ensino, 

sediadas no Território Nacional, para preenchimento de Bolsas de Estágio 

remunerado na Prefeitura Municipal de Pojuca- BA. A justificativa referente ao 

aditivo de valor encontra-se nos autos do processo, conforme CI 00312025 do Setqr 

de Estágio 

Atenciosamente, II 

1. 

II 

•1 

t&4,_ di 5 
Leita uaiane Nosario santana de Oh.  

4) - 

,. 

,Secretária Mun. De Gestão Administrativa 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Pojuca/BA, 04 de novembro de 2024 

Parecer Jurídico 

Consulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento Aditivo de Valor ao Contrato n2 048/2024 - UNIVERSIDADE 

PATATIVA DO ASSARÉ 

1 

Ementa: Solicitação de aditivo. Acréscimo de 25% ao valor inicial do 

Contrato de n2  048/2024. Previsão Legal. Art. 125, Lei 14.133/24. j 

Empresa para intermediação de estagiários junto as Instituições de 1 
Ensino. Pelo deferimento. 

1- DOS FATOS 

Consulta-nos a Secretaria Municipal de Gestão Adniinistrativa, por meio do competente 

processo administrativo, acerca da possibilidade de aditivação de valor ao Contrato n2 

048/2024 que tem por objeto a contratação de empresa para intermediação de estagiários 

junto as Instituições de Ensino sediadas no território nacional para preenchimento de bolsas 

de estágio remunerado na Prefeitura Municipal de Pojuca/BA. 

Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n° 024/2025 da 

11 

9IVCA 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍP lo DE POJUCA—ASSESSORIA JURÍDICA 

4 

1 

Secretaria de Municípal de Gestão Administrativa solicitando aditamento de valor, acréscimo 

de 25% do valor inicial do contrato, bem como a Cl n2  003/2025 do Setor de Estágio com a 

justificativa da necessidade de aditivacão do contrato face o aumento significativo na 

demanda por Estagiários em função das demandas apresentadas pelos setores da Prefeitura, 

que necessitam de apoio adicional para a execução de suas atividades. Além disso, tem-se 1 

notado um: aumento no número de Jovens Interessados em ingressar no mercado de 1 

trabalho, buscando oportunidades de estágio como forma de adquirir experiência 

pr0fi5s10na14 Assim o aditivo do Contrato permitirá o preenchimento de mais 40 vagas de 

estágio, totalizando 200 vagas disponíveis e o saldo disponível tornou-se insuficiente para 1 

li 



ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 
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4 

li-DO DIREITO 

Trata-se, como relatado, de consulta acerca da possibilidade de acréscimo de valor ao pacto 

inicial ante ao aumento de demanda. 

Adentrando no campo do aspecto jurídico, deve-se saber, prima fade, o que vem a ser um 

aditivo contratual, no seu sentido estrictu sensu, bem como se o valor pretendido a título de 

aditivo está em harmonia com a legislação e, se ainda, no tocante ao aspecto prazal, é possível 

realizá-lo. 

•1 

Dissecando as três temáticas acima grifadas, entende esta assessoria pelo deferimento do 

aditivo. Explicamos. 

Primus, que Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteração de cláusulas de 

poderá ser modificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só se 

busca, por mèio do referido aditivo, adequação de preço à realidade de aumento significativo 

do quantitativo de fornecimento inicialmente contratados, mantendo-se todas as demais 

cláusulas originárias. 

Secundus, que o quanto requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas, instrumento 1 

t 1 

jurídico eficaz e permitido pela legislação vigente para se alterar o preço originário do 1 
contrato, antes às necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira 1 

responsabilidade da Secretaria solicitante, a fim de se realizar manutenção da malha asfáltica Y 

nas ruas da sede e nas vias de acesso a alguns distritos do Município de Pojuca. O modus 

faciendi é perfeitamente adequado ao caso. 

motivos elaborada pela Secretaria de Municipal de Gestão Administrativa, integrante deste 

parecer, se deixa comprovar, a teor desta, que indubitavelmente existe a necessidade de 

majoração de valor a fim de se cumprir, com segurança, o objeto do contrato, qual seja, a 

intermediação de estagiários junto as Instituições de Ensino sediadas no território nacional 

para preenchimento de bolsas de estágio re - rad. na  Prefqqura Mpal de Pojuca/BA. 

2 
Pro Vil  

iafla Campos de Mmeida 
AS!81" 45.168 

p1Vsesoraii
,ridiCa AdUflta 

à 

Convênios, Termos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que não 

II 
LI 

Tertius, que o valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenamento, 

qual seja, aumento/reajuste no quantitativo dos bens inicialmente pontuados em até 25% do 1 

valor originário contratado, conforme preceito do art. 125, da Lei 14.133/21. 

No tocante ao valor pretendido a título de aumento de demandas, e a teor da exposição de 

II 

1 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

í 

III - CONCLUSÃO 

Ante as considerações alhures expostas, com arrimo no art. 125, da Lei 14.133/21, pelo 

25% ao valor atualizado do contrato, o que resulta na importância de R$ 24.696,00 (vinte e 

quatro mil seiscentos e noventa e seis reais). 

Por fim, verihque a Secretaria a dotação orçamentária/financeira para reportar o presente 

É o opinativo, salvo melhor juízo. 

Volvendo ao campo estritamente jurídico, se percebe que o pedido de adequação financeira 

ao contrato é de até 25%, o que está no limite da majoração prevista na lex. Vejamos a regra 

fnsita do artigo 125 da Lei de Licitações. 

Assim, legítimo e legal é o pleito de aditivo de valor. 

deferimento da possibilidade de se efetuar o aditivo requerido aplicando-se o acréscimo de 

aditivo de valor. 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Art. 125 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 

do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 

será de 50% (cinquenta por cento).g.n 
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Universidade 
Patativa 

OFICIO N2 145/2024 

Juazeiro do Norte - CL, 18 de junho de 2024. 

À&QDNTRATANTES DA UNIVERSIDADE PATATIVkDO ASSARÉ 

A UNIVERSIDADE PATATIV&DOASSARÉ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ r(2  

cls 342.580/0001-19, sediada à rua Catulo da Paixão Cearense, n2  175, sala 1504, bairro Triângulo, 

JÇi4eiro do Norte - CL, neste ato representada pelo Sr. Cícero Anderson Palacio de Carvalho, Diretor-

Pr-sidente, vem através deste, comunicar à todos os contratantes que no início do mês de junho d
1
e 

1114, esta instituição passou por mudanças no seu quadro diretivo. 

Em reunião extraordinária ocorrida em 05/06/2024, foi realizada a eleição e posse dqs 

t,mLo5 do quadro diretivo da Universidade Patativa para o quadriênio 2024/2028. Conforme a 

l Ima ata de eleição e posse, foram eleitos para os respectivos cargos: 

• Cicero Anderson Palacio de Carvalho - Diretor Presidente, 

• Ana Maria de Sousa Carvalho - Diretora Vice Presidente 

ucia de 50 tora Adjinistrativa Financeira; 

titu 

a do 

Damian Brpo Fontes Ribeiro e Ana Paula Silva Santos! 

nderem às necessidades da 

Diante disso, o Sr. Cícero Anderson Palacio de Carvalho passou a ser o representante legal da 

U iversidade Patativa, o qual, por força do Estatuto, detém os poderes inerentes para representar 

é 4a instituição em todos os seus atos. 

UNIVERSIDADE PATATIVA DOASSARÉ— UPA 
CNPJ N2  05.342.5801000149 

CICERO ANDERSON ('Assinado de forma digital por 

PALACIO DE X cicERo ANDERSON PALACIO 

CARvALHo:024754 
/ "QE  CARVALHO-02475483326  

2024.06.18 09:5823 
6 (J 

CÍCERO ANDERSON PALACIO DE CARVALHO 

DIRETOR-  PRESIDENTE 
CPF N: 024.754.833-26 

RG NQ 2003029170112 

áereço: Rua catulo da Paixão Cearense, n2175, Sala 1504, Edifício Pátio Cariri corporate, Bairro Triângulo, Juazeiro do 
rte/CE, CE: 63.041-162, cwpi n2 05.342.580/0001-19, Fone/Fax:j88) 3512-2450 www.universidadepatativa.comjr ( 
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UPA - UNIYLRSIDADE.?ATATIVA DO ASSARt 
FORMAÇÃO HUMANA E £XSRCIÇK} ?LUW DA CIDADANIA 

ESTATUTO 
AI'aOVADQRM 02 DE OVTU*UD na Ml 
RW*MADO am 220* MANÇO 1*20*1 
REfORMADO EM II DE ABRIL DE 2013 

RSVOn1ADOZM II DE ITTEMD*O DE 2014 
REFC*MADO fli 021* MNEIWO DE 2020 
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CERTiDÃO DE INTEIRO TEOR 

CERTIFICO, atendendo a requerimento da parte interessada, que revendo o Livro 
A-25 de Registro de Pessoa Jurídica deste Cartório do 2° Oficio, sob n.°  2036, encontrei o registro datado de 02 
de janeiro de 2020 correspondendo ao seguinte título: ESTATUTO REFORMADO DA UNIVERSIDADE 1 

PATATIVA DO ASSARÊ - UPA CNI'J SOB N.° 05.342.580/0001-19. Datada de 21 de novembro de 2019. 
2292e an?xo. O referido é verdadeiro. Dou fé. 
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DA DEN0M1DAI'lAÇIO, SEDE. DURAÇÃO, FMF QBflTtO& 

Aflito V. A tjniven 1adr'atati.. do AniS, lambda, d,nomfaada UPA, fundada ali 02 de outubro 
de 2001, é uma peso.Jdrfdica, da direito pHvt, de n.tu= fihaun4ics e dflssiaria aucial, de 

datar odiicacion.I, cultural. da saúde de defesa da dlttkoi, de çsti.do  o puquiia. doipalivo 
&jlni, de fiøa nio sca,âinkos, com duaçio Wdct.rmie.da, reconhecida de utilidade  pública,  ç que 
se regerá  pelo pm.tc E@(~Social, por caem. nonnnlvas Or1.I&.dOnalk • pelaa,Isi. que 11w do 
aplkMt 

Ante 2'. A UivejiidMk petaiiva do Asssrd. XM gado .dmàaflivs e Suei, ia cidade 4e 
Juuehu do Norte Falado da Coei, podendo expadir sua asMdada cci todo risório nacional. 

Árdgs P. A univenMade Paeativa do Asserê tem por flaslidado prctf pua o desenvoMma,to de 
silvidadai de c.nhç, social, odtacknal, oukun1, asiaonlul e dapuiijo. 1q'tie oito,, pautado 
.4'a prinelpice de I.1ldad., lmpsuoalidnde, monlldade, pobiicidsda, efldlncla e dot Alta. aliando 
n`~ paia redução das desigualdades ena z~ di dlrtliot 

Í l' A ofena de serviços assistenciaie será destinada a todos que iowtfaiinm ínw,es,e' 
i9clepeedets de laça, cor, g6twm ei rol igiao: 
Ir. os serviços auSaiclsls olbiadm pela inadiulçio eia complemcatarl.d.do  ao, do Estado, 14o 
de .shnza grefla .nquat.ndo-ai a Tipificaçio Nacloal dos Serviços 5otloa*Istenclai O 
ts,nbdm - r,otçøc. cio Con.eWo Naciai& de Asa3st41nela Social, iiso'knpoctaodo 4us1qua Õniis 
para os  

Aflige é. Para anncsçao da saiu objetivos ras e a ti dys serviços de eloedlnexo. 
U!eflønmaalo e de promoçio de cidsdeiia,. ualvttSdade pataiËva de Aa&i podará: fumar 
conflitos. convénlos, parceria e itiercimble. com  Õr.jts. Eatld.de, e Inatiluições Nacionais e 
Iaarmacioa4 covornamoaSi e ajo Qonracmncnals. .ala o: Ministérios, Embaindu, 
5ia,5a4 de Ecfla o da Mueicçipa, Esipaias Enta,, PrøMtns Miailçipais, Çlmvajlç, 
Vefldor.a, Eaprnaa de Economia Mista, ó.Øo. flbllcoi 'E n%wa Federal, Estadual o 
Municipal para presiaçio de saviçosde leran dai pariste, podflo para amoieM.iriS'ka 

1.. A UPA podei Rimar contos, côi$&o; parceria. auto, soa com lareiros par. prestaçio 
do .avlços i6oslcc slou npoc4allzadoa aia conaominvla com .ausbbjmhoç 
1 r. A UPA pedal k,tnposto a pesni nuca e Jiridiosa, øpno4drialiw arviço. de Poder 
Pdblico Fadir.I, Eatad'.sal e Municipal, tento do Lial.d'.v quente ik, Esocmaivo, Si, caio das 
AutarquLaa. das Espraias de Economia Mista de Epddadeas de In*ItuIçOea afies; 
$3'. Fonn.r grupos de fiMisibo envoivrado pcflaakxiais dajodas si à~ do conhbucnto perão 
c.cutar tçOaa, serviços. cnfha junto se Poder Pública Fedeal, Etsdial, Municipal, Órg*os e 
E'ntldr.des Oovcnta,tsniaise aio Qovanismatai. tanto do nmti qia.to  do Exnfoç 

4• Mobilizar'traballiadoroa Mc espedlalizads neni SJTIU&IØ  técnica, =to nual quanle urbno, 
par. Implantar grojeioi ei. dito.. Mista da produçio visaado a F~~ 'hm~ coes a elevaçio 
danwcatimaasrsvea de ocupsflo, renda e pmflalpnallzaçio. 
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An. 50. A Universidade Patativa do Miará tossi par objdlvast 
1. Montar, auxiliar, assistir, fundar e administrar escolas em todos os nivela, grauso modalidades de 

ensino. 
II. Instituir nos estabelecimentos de ensino por cla criados o ensino técnico e profissionalizante, 

visando & habilitaçio e a quauflcaflo profissional. 
LII. Conceder bolsas.dp eswd,os qapoio flnancelro aos estudantes que comprovadarnente demonstrem 

aio terem condições financeiras do prosseguirem seus estudos. 
1$. Ministrar capacitações e cursos de formação docentes, bem comp planejar e realizar semiairlos, 

fóruns, amostras, painéis e ações em todas as áreas e esferas da adm inistraçio pública. 
V. Estimular, apoiar e executar planos e projetos voltados para a pesquisa em todas as áreas do 

conhecimento. '  
Vi. Executar tarefas e ações que resultem cm lnfonnaç&s que subsidiem o poder público cm 

quaisquer esfa e instituições privudas, a obturem dados que facilitem a Implantaçio de 
pro4ramas o projetos que fbmentem á milhos da qualidade do vida da sociedade. 

Vil. Estudos e elaboraçio de trabalhos de diagnósticos e métodos, de planejamentos administrativos e 
de hnplantaçio de óq$os e projetos públicos. 

VIU. Estudo, planejamento • execuçio de campanhas publicitárias lnrarfnatwas, educativas e de 
qualquer natureza, necessárias 'ao desenvolvimento da adsn'mistraçio de instituições sociais, 
empresariais. educacionais dentre outras. 

EX. Coacepçio, produção, edltoraç*o e ediçio de material destinadq a todos os sesuimentos, 
dsçinmensos a eecrntarlas da administração pública = todas as esferas do Pedir, 

X. Rscrutamâs*o, soleçio e treinamemo da pessoal. cmos de ibnnsç*o profissiona4 habilitação, 
rcqualiflcaç%o de recursos humanos, cmaciraç3o de pessoal, inclusive professores e servidores 
públicos, bem como orgnlraç5o, elaboraçio e realizaçio de concursos públicos em todas'as 
áreas, esfbras e seguimento* da administraçio pública. 

M. Contribuir paà o desenvolvimento das Citadas Sociais Aplicadas a partir das realidades e 
cancterlaicas regionais • bem como spolè o desenvolvimento sdcalco-ci.atlflco das Instituições 
públicas e privadas. 

Xfl. Manter, auxiliar, assistir, criar ou fundar e administrar Entidades e programas, elaborar e 
executar projetos e serviços na área do arte e da cultura com recureos próprios ou em parceria 
com órgiose instituições Públicas ou com Entidades Privadas. 

XIII. Promover, patrocina', divulgar, elaborar e realizar eventos culturais como: exposições, festivais 
de artes, de músicas, espetáculos teatrais, de dança e outras manifestações popularos com 
rccursoa prtçrioe ou cm çonvinloa o paroorias com Órgsos e Instituições Públicas ou Privadas. 

XlVs Criar, Ludar, manter, e administrar entidades, projetos e serviços na área do turismo e do lazer, 
valorizando às riquezas artfsiicas, culturais, históritas e dcolagicas, tendo que para isto firmar 
convénio* e purccrias com Órflos, Instituições e Entidades afins. 

XV. Elaborar, planejar e executar pmgramss, projetos, ações e serviços que promovam o 
desenvolvimento eustca&vcl da População respeitando a biodiversidade e a busca constante da 
malharia da qualidade de vida dos cldadios. 

XVI. Elaborar e executar cai parcerias com Õrgios. Instituições Públicas e Privadas projetos que 
incrementem am hábitos alimentares, cornponamcntais, de preservação do meio anubicntc e de 
amor á natureza. 

XVII. Promova.' a defesa da natureza mantendo parceria convánlos ç interclniblos com t5r91o5 
Públicos, Entidades afins, ir41antido e ministrando projetos, cursos, ações e serviços como: 
reciclagem de lixo, iniplaniaçio e.' dq

19* -uudas. refiorestamemo, uso do solo e da água o 
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conaclsetlaaçlo da neçemidade de preservss.a vida através de palestres. nnli*to^ panfletigens 
e optas maios o foansa. 

XVIII. Criai nslstl4 manter e administrar postos de flincionamoncos de aganclas de sssndimento'to 
públko de 15oe e Instituições de Dcseevolvinicnto e romano Público ouPdvsdo gravo de 
convnlos ou parceria* com a finalidade do proporcionar o sonso aos serviços prestados por 
ates, à comunidade comot Correios, bancos, cooperativa, lnâituiçõesou Entidades afins. 

XIX. Criar, hindu, assln manter e administrar serviços de radiodifirda comentário, objetivando a 
dlvulgsçio e a infbnnaçlo precisa dos nlores culturais, do conhecimento histórico e científico 
da htansaldede cdi soeisdada. 

XX. Planejar e minusti., cursos, oficinas, paluetrase evefites voIdos pam os riais retos tendo 
como péblico aba os idosos, crianças. adolescentes em skuâçdo de risco, grupos de mfrs, 
deficlensue, cidsdics desempregados e demais pessoas enquadradas em projetos sociais do Poder 
Público ou Privado, tendo que peru Isto firmar coavenlos e piscinas corri órj5oe. Instituições e 
Entidades afine. 

XXI. Criar manter, at'tiastrur e ministrar programa, projetos, açõø e sesviços,' Inclusive podendo 
tercekisar os que alado competida do poder público. 

XXII. Formar, cooedensdpç criar e iastltufr grupos ou, equipes do profSioals de todas as áreas do 
conbaeknenlo (humano, tecnológico co ciastifico) pem ezeoutae serviços Juntos • dqlos 
Públicos do todas as estes do poder, iachmive Junto ao is privado. 

XXIII. Prestar asiSocis Técnica e de extansio rural ia fbruillas que nescem atWkbdos sgroçecuáriss 
e aio agmpscuislas, ag,ocxlrativSa, florestais, nasais, de aquicultura 'e outras aviiedes 
cadeias, ao meio rural promonndo processo de pela, produçio. bensflclemea*o e 
cwnsrclsliraflo através de serviços e de educsçlo Ibnnal e aio kemsl de caráter preéemcil e/ou 
contliiu*da, 

xxiv. Enojar moios que Ilívertogato a desenvolvImento de sistemas de poduç&o anleativeis ccratToca 
ris aglcaknna e em aIvidsdee ou 9"9"dc base ~lógica.

tCV. Adotar em ame ações metodologias psetkipatuvu com base na mukldh4I4sa.luJe e 
inee.discipllasrldado visado a coiwuuçio da cidadania através da deintocratÍí4io do acesso ao 
nbaiio es rende. 

XXVI, Eascsw ieotedaueote miem pataris com o poder pública, atividades, ações e serviços por sacio 
de inssn.memos de eonvinios, a' o~ meio@ legais. projetos cv xvamas de sssS&scis ou do 
sendimaito As crianças, jovens, adultos, adoleecea idosos, Lonas e milee'es. 

XXVII. Executas atividade,, ações ou serviços junto s programas govvnuametntais com objetivos 
assIstencIaIs de ordem social, conforme ptevt o at 203. inciso III da Constituiçio Federal, 
podando promover "estagio" do educando., etivar Forn de 'Aprendiz", oposto ias o 
Primeiro emprego e ir~~ mercado de h.bsi,00e ,jovens e adolescentes acisidos deste 
ssgulmcatn. 

xxvih. Criar, findar, saNar e assistir prqetos que asadean pessoas coo, dsflcltncls visado A lncIssio 
Milita na sociedade pisado opirubidades de tre&ltto e rotula pare  eles e seus familiares. 

XXIX. Implantar campanhas de iaeluaio de pessoas com dellciucis ao que diz tapeito doe seus 
dinho. de sossalbiMeds, locomoçso e oportimidades de Inserçio aos programas sociais do 
goveom Poderei. Estadual eMualcipel. 

XXX, Crlv manter á asSistir isdledsmsnaa ou «a parosris com o pode' público Federal, estadual e 
municipal. projorce voltados pan o asesdimea accaipanhausota, assistincis e frátanienta de 
pessoas com dapendencies qukulcas e usunérice do drogas lícita e illcia,, bem como seda 
tara luares e depa'ndenrsa. 
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XXXI. Atuar ,,rosnem, de integnçào es. lrorts á. Estágio. coatormo determinas Lei N 11.781 
de 25 de satsmbro de 2003 e demais normas Inerentes ao programa. 

XXXII. Enaójar oportunidades de estágios' para estudantes Justo * suprew. InISItUIÇOaS sei gani, 
inclusive órfloa públicos, tendo eni vista o máximo aprovóltamento da capacidade de abç,rçAo 
de estagiários. tanto por parta do estudante, como da empresa, Instituição ou &g*O público. 

YYYII1 Prestar orianaçio Justo Às etuesu ou entes públicos sobre ornizaçIo, admInistração e 
acoatpsabameaio de estágios de'cstudantes de educação superior, do ensino médio, de educação 
prottsaloaal de nlval médio, de educação peoflssipnsi da nivel médio ou superior ou escutas de 
educação especial. 

XXXIV. Preparar. secasnlnhar. para est&glo, estudanles de cursa de educação superior. de esisMo médio, 
do educação profissional de oRei úádlo co superior ou escolas de educação esp.cial. assim 
oornd acotupaaher o seu desflvolvitnerno. 

XXXV. 'Pan .xectauar as olvidadas, ações ou serviços prestados pela Univealdade Paiativa do Asnrd, 
esta poderá: coutzatsr, adquirir, alugar ou produzir mataisl didático pedagógico. kit escolar, 
alImentação, espaço fisico, oquipanesitos e recursos Ludia visuais, velculos e outros lastrumcntos 
necessários ao bom desompcetbo das stividMq, ações ou serviços prestados aos conastantes Ou 
coavenentse. 

XXXVI. Criar e manter em parceria com o puder público ou setor privado projetos que favoreçam a 
aeginnça do cidadão .5a5 de Iniciativas de latonuar e de mimar unia coosclõncis preventiva 
de busca de soluções d. problemas que peovocam no cidadão e na sociedade catado de 
vulsarebllldede. 

(Xxvi!. instituir Isoladamente, ou em parceri, cc., Instituições do Ensino tanto do poder público quanto 
do setor privado pn~ voltados pesa o "Civismo e a citd.IC teado os valores, o 65ka o a 
sntablISadsooesoo4etuda %emsçtocidadt 

XXVIII. Executar serviços de coasaltorla e sssessorla em snarketing, publicidade • propagauda, projvws 
culturaIs, educacionais, turisticos, administrativos e empresariais, esportas e lazer, a,nbiealais e 
de sus1eatab1U6ad em todo, os seus aspecto.. 

XXXIX. Prestar se~ do empréstimo, aluguel. lnatalaçôee e mpatagem de equlpesteutos. aparelhos. 
eewsdes pará evealos como: canoa. 41raa, amostra.. espoalções . outros incluindo Buffst, 
recepção e alisneatação deetinadÁs aos panlcVpantià dos, avelitos realisõ.dos pela UPA. mi 
contratado por outrem intareesado, ata cosi fton Idade cosi, o Ari. 1 • deste Estantro 

XL. Criação e montagem de máquina, e equIpamento, de forma artesanal pata construção e,  
fabrIcação de psodetos reutllizáveis pela sociedade utilizando materiais recicláveis. 

XLI. Produzir e aprimorar dados, Iaftsm.çaos e análises da problomMlca urbana e habitacIonal local e 
regional, de modo. osiasitar a atuação do conjunto do Mores públicos, privados e demais agentes 
sociais aftto. ao  setor habitacional no equacionamento do déficit habitacional. 

XLIX. Protecção áe habitação de Interesse social. 
XLIII. Promover munIram habMolonaia envolvendo tmlliS da baixa renda, propotclo.ando.11in uma 

moradia digna e despertando nestm o valor de pertenclmenlo. 
XIJV. Incentivo a Gestão Democrática e o controle soclâl por meio de processo de participação no 

plasmJameaao e' na gestão do setor habitsclonal, espociskneate no que tange a habitaÇãO de 
interessa social. 

XLV. Exeoutar. coordenar e ofstar serviço, na me do Tecnologia da laronnaç$o. Incluindo c~ 
hnplwnçlo e Manuseação áe soitwan, bem cano capaoltar os usuário, psrí sua boa utlllnção, 

XLVI. Criar, orerlar, executar e manter projetes que utilizas. Tecnologias Inovadoras nas *reu de 
taro.m&sloa, de Energia. R.novsye ,jJug -  
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XXXI, Atuar como ajeute iMigração em prngrns de Estágios conforme determina. LeI fl 11.782 
de 25 de setembro de 2001. demais normas itierenisa ao programa. 

XXXII. (!asoja, opodunidados de aat*gioe para estudfla Junto a taipais., histituiçôci em reL 
hickjslvs órefios públicos. teado em vista o niásfino eptovehwatnto da rapacidade de abeorçio 
de es~ listo por peste do estudaste, como da em~ laititulçio ou árgio pábllco. 

XXXII. Prestar orinçio Junto á. *nprena ou cotas públicos sob.. oqpa.lznçlo. .dni inistssçto e 
acompanham.a$o de estagio, de eatssisites de educação superior, de ensino ntõdia de educaçio 
proflesioa.I de nível ueddioL da educação profissIonal de nlvel in4io ou superior ou sacolas de + 
educaçao especial. 

XXXIV. Pnpar e eocantk,hsr, para estágio. «studase., de ouros de educação supetior, de malmo média 
de educação profissional de nível 16~ ou supetior ou sacoles da educação especial, ansa 
cano acompanbar o seu deamvolvlmeino. 

XXXV. Para enecular - stivld.des, a~ ou seniço. prestados -a Ualvsrsidads Patadva do Anard, 
esta podart uonwalar, adquirir. alugar ou produzir material didático pedagógico. kit escota,. 
alkno~ espaço fala, equipamentos e recursos iudlo v~ valeu lo. e osos lastoacaice 
nsccssérloo ao bom desempenho das atividides, a~ ou serviços prestados aos 000tratsotsa o. 
000veltna. 

XXXVI. Criar e manter eia parceria cosa o podar público cu setor privado projetos que lbvoreçam * 
esgureaça do cidadão sirayde de lalciativu de laIrm*r o de rn uma conaclãnola preventiva 
de busca de s~ de pnblesa que provocam no cidadão e os sociedade estado de 
vulaerabilkl.dc. 

(XXVJI .-. I.aelnsfr IsoMd.mensc ou em percais com Isailtulçasa de Lusito esmo do poder público quanto 
do setor privado projetos vo~ pano clvIano e a cidadania" saido os valores.. ática es 
seatasbllidade cano objeto da ffim~ eldsdã. 

—XXVIII. Executar serviços de conaiborla e asseesorla aor mnkcthiaa  publicidad, e proptgaad., pr*los 
culturais. educacIonaIs  luristicua. adailalsiradvo. e empresarIais, apodas e lazer, ismbiantaia e 
de .usteassbllldade eaítodoe os nus apostos. 

XXXIX. Prestar serviço, de empréstimo. aluguei. Instalações e montagem da equIpamentos. aparatos e 
seassides pan ovqmos conto: canoa, reirsa amoatas, exposiçega e entoa Incluindo Ruife4 
r.oapçlo e allssuentaçso deet~ aos pattlelpsttsea dos evoluoo raalisado. pela UPA, ou 
coststado por outrem lataressado. em atafona Idade com o Ar. 'doa Lauto: 

XL. Criação e moamgass de máquinas • equ~ do berna anesanal para construção e 
tb.ieeçao de produto, rcuiili.ávei, - sociedade utilizando materials u.ticikvela, e 

XLI. Produzir a apriasorar dado., ia%owaça.a o aMáMece da problemática urbana a habitacional local e 
regional, de modo a orieow a atuação do cotijinuo de Soros públkoi, prlvadoa e dentais agonies 
sociais akwe so setor hsbltaeloa.I no eçsscIoaemaneo do déficit babliteloasl. 

XLII. Promoção de habitação de Inter... social. 
XLIII. Promover m~ habMolonala atwolvatdo taatflhaa do bahia renda, propoecloaa~ sena 

moradia dipipu depenando nestes o valo, de pancuchuenio. 
XLIV. incaaiiva a Qeatlo Democrática e o controle social por meio de proveito de partlolpaçjo no 

plaaejam.ato o na patão de actor habItacional. espooiahrmmc no que longe a habitação de 
ltiteeeaa soe lei, 

XLV. focar, coordenar e 0~ serviçoe na tua Tcnologla da Istbnoaflo. Inolu lodo cdçao. 
Implantação e Mantnaflo de Soflwan bem ~o capacitar o, us~ para aia boa istlllzaflo. 

XLVI. Criar, olbnsr, exacaiar . missa projetos que utilizem Tecnologia itsovadoass nas Arcas de 
lnteeutàtica, de Ea.rlas p.scvt..l • { 
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XLVII.. Executar pesquisas, identificar demanda, cadastrar o avaliar cadasuo doa intansasdos a adquirir 
im4vei& para moradia através dos programas habitacionais do governo Ibdaral, estadual ou 
municipal. 

XLVIII. tn.piawtaçlo, scotnpsnbsmento e execuçiq, de obras Individuais e/ou coletivas de 
esnpreendlinaisos habitacionais no fonnalo de residenciaL condomínio e potros. 

2(LIX. Adquirir com recursos prtpt'ios ml através de do~ terrenos ou mas de tema pia 
isnplansação • construção de .mprecudhnsntoa habitacionais de intensas social ou para 
rassciarnenwJunu, *s,iagituiçôes flnaaclsdorss dahôicaçio. no intuito da atender a população 
sem moradia. 

L Ezocus*t Programas Técnicos Sociais dos çmpreendknontoa habitacionais da interesse social do 
governo Federal, Estadual ou Municipal. realizando os overaci progamMicos orsrenndo os 
profissionais necessários para a realização dos cursos, oficinas, palestras, atividades e ações que 
se fizerem necessários. 

Li. Realizar svaIisçiodo grau de satisfação dos moradores dos empreendlmss*os D1bL5c10a1i5  dos 
bàinos das chiados o dos programei de Interesse social no intuito de idoatificár as cansai que 
intpedm'n uns convívio harmônico entre os raondorçs. 

141. Realizar sç*ss que kaneatem a participação doa beneficiários na exscuçio em todas as capas do 
projeso em que estes estejam envolvidos Incluindo a execução de obras e outras ações ou 
atividades 0e hansae inditidual e/ou colattvo. 

LIII. Foqtal.cer a cnmuaidade através da mobi11iaçflo e organização consunitárla repassando 
In&'rntaçõcs de hnetesse coletivo possibilitando o exercido do controle sóclal por parte dos 
bnanasadoe. 

LIV. Proporcionar aos moradores dos smpnsndimcatos habitacionais o acesso aos bens culturais. soe 
direitos sociais, direito ao meio ambiente ecologicameate equilibrado através de uru processo 
educativo e de rwtnaç&o para apropriação dos sabores e fazeres e da elevação cultural e Política 
rtsultanle do trabalho coletivos auto-organização, 

LV. Elaborar, planejar e executar ações e atividades que gerem emprego e renda através da 
IssipImitaçIo de pequenos ne~ tendo a qualificação de mão da obra existente na comunidade 
como prioridade na implantação doe empreendimentos. 

LVI. Executar, coordenar, implantar • gezonclar atividades s pesquisas nas 'Áreas de energias 
reaovhveiE 

LVII. Operar coa, créditos, microcréditos e mictocréditos produtivos tanto pesa pessoa fales quanto 
para pessoa jtsr(dica. 

LVIII. Ezacutar serviços de cadastresnento e recadsstnmento ImobilIárias, tanto tabaco, como rural 

CAPITULO II 
TITULO 1 

DA ADIwusrnAçÃo 
AM da 6. A tIPA. será administrada por tsua Diretoria e por um Conselho Fiscal 

t)trágraIb mica. Tanto a Diretoria qdaato o Conselho Fiscal a que e terno o ais. 6., ikima cItado, 
seria ftwmados pelas Associados sai gozo do seus direitos e sezão eleitos sai Assembleia Oersl, 
cumprindo mandatos de 04 (quatro) anos. 

AM D. Em caso de molada, em qualquer uma das funçam tanto da Diretoria quanto de titular do 
Conselho Fiscal assumirá o suplante do Conselhà FiteI de maior idade. 
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1.r4ra1. LacA. O i14i, mima nua um aplica á vacinoU ocaalo.inda por qualquer ,nilvo na 
Funçio do Praai&nic fLçio iam que será ;.ncdhaa,cnia ocupada pelo Vico-Praeltnsc; 
flo.ndo na úlihnaa s.aeacl,ids Lo, AssaSais Oral. 

Art. t. 01, mandem maca da pfrcsorla quanso do Conselho FiacaJ safo do 04 (quavo) sno& 
podado para ias avi oflipeflws Wain rtco4lduddoa. 

TVLO li 
DA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA, DO CONSELHO PISCA!. £ SUAS coMnitNclAs 

AqtY. A DIRETORIA do drio do UA que lhe ti dekjado o poder advindo de Asa,mblila Casal 
d. .uiar a .4am do ad.. h,btrayio ai. Iodo. w ias R.p.cisa. 

AÓt,SL. A iPs,  sqS sana flktorla .4W. ona Aanhkla Oral com um, pino caltlecJo mos 
wtiwí 6 e re a.sá compcSisa da 03 (trde) m.moc ia,', 01 (um) .Pinldafla. VI  
Vice-Praâd.S., 01 u,a) Diçir Adraiaiaflivo . Fíbwoilit. 

A&11. SM Laia e ~ iva me, pnIadida Dü-c.ork: 
a) Bbboqar os RejineMna Irnempa doa ôrga.. aaua alada. manlldõa peir UPA; 
) Mu a jade flal,,W,wly. di tIPA: 

e) Indicar - diManas da a.b-a.dn é. UPA 
4) Coatam, peneM .q.cisilzado para pr.sçlo de serviço. Sci.ko e eapdclallzado. de 

acordo cown o orçamento anual, aprendo pela iaea,bl.i. Oral da UPA; 
e) Détigir . enfi, d.seado oøarb praia~ afluia e adnik,r o patrin&úo m,cial. 

p.oineyedo aba pni da e.ddpda o doa wocideç 
1) Civaprir. faz e.u.pdr o pinama. .slmdo e a. ÔC.n.hdOOII0C. da Aawtnbl.Ia Ocral; 
S) Pronto~ e icentiv.r • cr1aç1o4q cominøu micalces relacionadas com - liakdsdà 

m.twloa*lu no lisa. 'a', bem como deaa.woiver mine., debati., ~h~ afins  e 
atIvidade, culiunla; 

h) Rapna.ew • d.knder a hnr.ae. da uma esemimica:  
1) Eh~ o orçasneuso uni; 
j) Apresana, é Asaa.,bUia CnL na TtW,IiO .eu.I, o ..hakio da sua N~ • pra 

arma de tos sç sxenlelo anmrion 
k) Aiisldr e dainhir aaoclado. 
Par¼rsk p.Sn As d.olsøu da dhvcoda daslo ao cormelímo par ..41on1a dos n'lm 
= p.rS.ip.çio gistida t maioria aknpluu dos Nus moeibros, cubeMo ao I4nldeaie co 

caso - de 9~ o vos do Miam'.. 
P.rdr.k. s.gu.d., A flinab ,Sme.ue pelo manos doas vem por isp, c04p a pnasnçe da 
maioria pow sem, aa~ Qu~ mi. 405 .,eabroa poderá aolkiier raial lia 
cxlnorlk*Çs. deixada eleja ia r.iflp ano • Ai. lidada di coavoceçio, 

Art.11 O Coosa*o flacai sul %nuso d 06 (au,) ia&nbroe e aEcat,odto dá 03 (trás) 
Conateim. Tiaila... da 03 (ala) conaelb.Sos Suplante., p4.petindo-lhes ai s.g&nao 
stribidçoü: 
a) Examinar os livra de nodbnçio da urilvnsmADz PATATIVA DOASSARt; 
b) Opinar e dar parto.,os aoke b.lanyo. e ralsárlos rhaumina, • contábota, aub,newado-o 

A Aasa.bhia Oral OtdSàt ou Ernotdklõrla; 
c) R.quSitr ao tesoureiro, a qualquer tempo, doceminiaçio oonunobacõria do op~ 

ccoa6inico-flnauoelra radralu pe134W4; 
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4) Aoompanhar o trabalho da ev.nt.als auditores externos independentes; 
e) Convocar extraordinariamente a Asaembtsla Geral. 
Parágrafo pr1e4re. O Conselho Fiscal reuMr-se-á anualmente até 60 (sessenta) dias - o 
encanamento do Exaticlo Fiscal, em sus maioria ebeoluta, au caflier ordinário ou 
cxh'aoedinârio, sempre que convocado pelo Presidente da UPA, pela maioria simples dos 
associados ou pela maioria dos membros do próprio Conselho Fiscal. 
Psrdgrare segundo. A cada 04 (quatio) anos haverá eleiçso para rosuvar ou mentor o 
mandato do Conselho e dos seus membros, 

TITULO RI 
DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE 

Arl$3. O presidente da UPA será escolhido una Assembleia Geral e será da sus colnpelênclE 
a) Aâainisu'are etçeriniwder os trabalhos e os bon, da UPA 
b) Apresentas o plano das atividades da Entidade na Asaembislsa GentE 
e) Representar a Entidade em Jutzoe tbra dele podando novinew procurador Iepl; 
d) Nomear funcionários necessário, aos aerviço4 da Entidade; 
e) ~lamber a execuçio do plano de trabalho apiovado au decantei. deite Estaiutd e 

demais regalaiasasce Inc~ 
1) Convocar • presidir as Assembleia. Ordinárias e extraordinárias e as reuniaas da 

Diretoria: 
a) Assinas esternos e convdnlos coe, os poderes públicos ou 1nt1e11çoem, particulares, 

realizar oparaçbes de a*dlto cai repartiçoes financeiras e de crédito de Laibito Federal, 
Estadual, Municipal e perticula', btcieelvc IManacionalmeate; 

h) Assinas cosi o DIretor AdmInIstratIvo e Plnaiiieiro ou isoladasnipte. as notas e 
documentos da UPA; 

1) Assina, eeorhurns de compra e venda, de hipoteca, de compromisso, bem como 
quaisquer ounos documento., sempre mediante prévia speclaçlo da Diretoria e a 
autorizaflo da UPA reunida au Assembleia Geral, após seu registro cai Ata; 

j) Assinar, com o Diretor Adaniaislnaivo e Financeiro. todas as contas. gastos, assinando 
os ~i" e demais docveteaeàs da secaria. de acordo coe, o resolvido pela Diretoria a 
o orçamento aprovado pela Assesableis Gá'al; 

k) Dirigir e matara cedam nas disciassões, 
fl vai.' pelo bom ~ponho da Entidade, abiemer e l'azar ewaptir o Estatuto, o 

Regimento Interno eu resoluções das Aase.nbleias flsnis 
M) Representar como do.ea&rio á Entidade eu, quaisquer eserinne, contatos e doações ou 

ainda documentos reistltos a bens móveis e hnóveia que Ibnsn doados, vendidos mi 
1 ;  

a) Raprepentar  as afiladas meritidas pela Entf4ade pe.w.tu os poderes públicos Federal. 
Eatadti'al e Municipal ou qualquer repaniçio ou autarquia a eles subordInados, 
solicitando, requerendo ou recebendo subv.uçbee ou auxilio de qualquer espécie oriunda 
de qualquer órgao licito; ' 

o) Pinnar contrato, com qualquer pessoa no que diz respeito a assu~ ligados as 
finalidades da Entidade, eafl%rma diapositivo settu1de10 

P) Constituir proeuudor 'M Ju111c1a". "Es. Extra" ou "Ad. Ncgotl." ecilicss.do 'os 
poderes conferidos e os ptaz*s do ma.dsa 

q) Resolver os casos omissos neste estatuto tio Regirnarto interno; 
r) Prestar contas das atividades financeiras e sociais da Entidade com relatórios a balanççs 

contábeis e patrimoniais anuais, 

II 
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a) Realizar operaçbes de créditos, assinando isotdmasnle ou co.Jimtao.tnt, com o Dketor 
Adan InIsntivo e Financeiro. processos de abenuza de comas COM ntCa, ebeqise, ou 
q.asIar outros docums.uosJunto • ostsbekchneatoe de otidiros p.fliculnes ou oficiais, 
daSe qe observados os requisitas isp's, 

O Agnoiae personalidades que tenliasa pnsslado serviços à Latidado ou acomunida com 
• m~PATATIVA, CIDADÃO DO uNrVEaS(r. cm aio soSe 

U) Agendar eompstxsha munias, e Aseembicia, G~ bem como monitorar e ~ das 
Ineta~ doi betis móveis e knóvS da !UPA. paisSo nomear do quadro de 
Ateoclados, asas file (es) ta .eceas&Io. 

TITULO IV 
DA COMPETÊNCIA DO VICL-PRESIDCNTE 

Mt14. 0 Vice-prmidsme soá escolhido em Assembleia Gemi a será de ana COmpSncIE 
a) Aselair às Aseombities O.db*Isse ExtrdIakMs es zaunløes da Dhrtiode e ou~ 
b) subednzir o Pasi~ em asa ftku e ImpedImentos legais e*e#cendo todas as rsmçóos 

e) Auxilie, os uáaoe deseuvoMdoe - Presides 
d) Colaborar com o Diretor Pte,lâws, em flinçõu çpm lhm totem designada 

ThVL4) V 
DA COMPETtNCIA DO DIRETO4% ADMINISTRATIVO E FII4ANCURO 

a) DirIgir • np.rvl.loasr lodos os n'viços de naftõelo da tWA; 
l) Orgasiair as menjõn do Co~ Dlsoç 
C) Etue as oea,ustlraçoe e cormspcedtuclu do UPA com os seus o.gmilzadoras o cai. 

Istealros; 
d) Ter sob hí, guarda livros. asa e pareceres da UPA. 
o) Gerir ar atividade* sdmlnSrtdvn da UPA. saiu, como a relativas a sscisnoa humanos; 
1) ølrtglr e mpe.vlslnr iodos na serviços do Diretor Admlaistnclyo e Financeiro; 
g) orinlar. mesa escstsrsçlo do movknsrac ocoraàmko e financeiro da UPA; 
1.) Et.bonra misuta antes de asa remetes ao Conselho fl,c1 » Mcv haoow ocas, bascárles san o PrSd.n 
j) Ter sob asa pmnk todos os livros e doctastentos relselvos ao Diretor A.bninistzativo e 

Fina~  
k) Co~ e aupenhsloin' • aqulalçio de mslsls da qasiqeer nstuna 
1) Zele pelo patrim&ilo mobillerioe la,abflwlo da UPA. 

TITULO VI 
DO CONSELHO PTSCAL 

Art.I$. O CONSELSO FiSCAL é odrilo sacngedo da flsmiiaaçào das a&dades coa6mjco 
rassoeisna da Ea~ a anti conspoeto coskiae o W. 39, e seu respectivo rawafa 
única. 

Mi.Ig. O Co~ Fiscal é ~ õro composto por % (seis) membros eleitos pela Assembleió 
Geral da UPA,e ledo ,nanda*oa Iguala ao da Diretoila. 
P.râgrat. Sito. O Conselho Fiscal será oomponq por O) (Se) membros «tulares e de 03 
(bis) membros espiaM.., eleitos dentre os Associados da UPA. 
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4.1.17. Sal da cGnpetticla do Conselho FimpLa fusa doa docwnanloa contibes e o perecer das 

,.Íerlda. osotas Jtïno • Diretoria a a Aaatb&iu gani da UPA, bem cano opinar sobre. 
uislçio ou alienaçio de bens. 

* V. O Coaselko Fiscal wu a obrigatoriedade de publicar, ,nuelmcnle, o dcmonntivo-de 
K,du a rsoohta o desposa rnflnda pula Diretoria no exaMe lo unerior. 
Ir. O Cors.lhõ Fia! munir-aa.á drdirwiamuiits £ cada 02 (duma) vszd por ano. sendo 1 

(viu.) vez a cada.eomesue e cxtnordlnarlemoute aomxe que nee.as4io. 

CAPI•rULOm 
TITULO 1 

DAÃSSfl1BLEL&QEgAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Ara. 2. A. Assembleias podem ser 0rdie6r1as e Extraordinárias. 
Pará i.fe fies A Aaennb*ula Uni Ordinária muair-pe-I nu  mínimo  03 (Cria) vaca por 
ano ns'S.d. da UPA, ou en lugar. data e hoi4ioa prd6nnvnt. ntabckdi&s. 

*11.19. As Assembleia, Extrsoiti&risz safo tanta. quantas R,rtm necsnirlaa; e estas se realizarão 
por 000rocaçlo da Diretoria ou do Conselho Fiscal eta oaao de posae de novoz n.nbroe da 
Diretoria ou do tomealho Fiscal a posso do novos aseociados Efetivas ou para casaujo de 
mandalo da qualquer marabm tia aSnldlaraçao de UPA. 
Parlr.f. ioWa. As Aaaantbleiaa Exujiordlnkiaa açdo convocada por cri",. oua,, pclp 
menos 0€ (oito) dia de .atacedõocia,s com i menção doa assuntos uaureiR antado,. 

Ar1.20, A Assaubicis Extraordiu,ária reunIr-ao-á pane coasidear ou aouieIes au.u,tor 
a) El$ç& posse, noaoraØo a d.mi.t do Presideas, ou deSista membro, da Dktsorió. 

dá ConaMho Vise.? da UPA; 
b) Eleição o pese da DiretoS o do Conselho Fiscal, pelo penado correspondente; 
4 ReRrmad.ae EsealuKi e ajxov,çloe ~a do Rlmauo Interno; 
d) Díacutir, aprova? modificar ou rejeitar o Balanço Anual 
e) Mudança da sede Administrativa da UPA; 
1) Excluas, ou a&nisaao de AsaocSo. 
& Outros tonal de relevinola que se fizer n.caa&zlo, 

drt 21.0 Quórum para a deilb.raç&É da Assesnblrin Gania Ordinária e Extraordinária será de 
mcea4ç mala um dos Associados da UM preaencn o Aassnblola ia, primeira convocaçio e 
da maioria simples doa votos nu convocações a.guitrna, uivo re casos are que o Estatuto 
pruvq. Quanim especial. 

Ari. 22. As Aea.mbloies Ordlr*t.a e Exiraoidlná,lae podem ser realizadas alnvds de.slsteoiaaØa 
vidoocon&rtncias. dado que o disposto nem. Entuto o no Regime~ hitarno sçjq 
oba,rvado o sinlana de ,idcocoe&r&u1s seja no-lise (tempo mal). e o Livro de Ata da 
Assaublois Uni seja atinado por todos os panlclpatsa no prazo máximo de 22 (vinte e 
oito) dias após a lema, da maula au Anemblqia Geral 

Art. 23. Por aproçIo da Diretoria haverá aquabnente uma Azaemb!ala Uni Ordinário Pane 
prestação do contas da Etnia» e para Incorporação de novos mabro, coa~ prevd o 
Estatuto, podendo ser por decido fia Dinwrit promovida *Juuombbi. ExanoMinále p 
cate flm, 

.Edst4iS 
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Anil. A. elei~ paz. a Diretoria e pua o Conselho Fiscal acato convocadas por edital Azado na 
sede de Eaddsdc e ceenScado soe aseceisdes per Scularas mi .-nails egais sa,iccudiacia 
mk.lea 4.30 «riais) dias do término dos seus mandatos. Nos primeiros IS (quinze) dias 
deserto ser tagisiseda na S.cretnla ar chapas ooacornnsss. Podes eleito e quslqusr cujo 
todo adelo em dia cone seus dinisos. 

TITULO  
DA PERDA DO MANDATO 

Att.22. Perderá o rnada oo membro. da Diretoria Eacntiv. edo Conselho Fiscal que bsc'wrncm 
em: 
5) Malvasiaçia ou di1a4daç10 do pasrki.ôaio podeI: 
b) Grave ~ do E~ 
cl Abandono de tarjo, asilas considerada a ajiaincla aio Justificada eia 03 (mis) reunlf 

on~ cowcvdvaa, ama & expie. crunlcaçio 1 Diretoria da UPA: 
6) Aceiseçio de c.rpo os Asaçio lnoo.npadv.I Com o envido do wjo da UFA; 
e) Combata duvdoa. 
ParágraS Laico. A perde  do mandam sei Øclsadp pala Qfliori. EjccciMva e 
homolosada peia rmsjo da Aseseibicis Geral. convocada imamue pm seta fiei, 1w, 
lermos de tal, ande iaS asasgw.do o amplo dano de defesa. 
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*UPA 
.vflia&aI paisava se *aaasí 
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Ast 24. Compota prlvativameafleô Asaea,bkia Qaral: 
a) Elege os adailalsndorea; 
i» DlftufroeaikstSoses 
C) Apto~ um~ 
U) Abater o Envio. 
ParígraS ásia. Para as dsllberaçõa a que se gvfcr.m is Ictib te 't' 6 exigido o voto 
concorde d. 2/3 (dais terços) doa presente. i Assembleia npccislaienta convocada pan esm 
fias, aio podendo tio deliberar, em primeira convocaçio, ama a maioria absoluta doa 
Associado., ou com menos de uni mo nas ccm+ocaçõ.s squinib. 

Art. 25. A ceovocaçio das Assembleia Gerais ~ na forma t,Estulo, garantindo a 115 (um 
quinto) do. Associados o dI,eko 4. promovê-la. 
Perdgnk ásia.. As demais mgrss plelasuenuans 4ue regulad as .sssembleias Gani. 
Ordii*lss e Ezfraordletias da UPA estio oontldas no Regimento Inlerno, 

TITULOU 
DOS MANDATOS 

Art.2t As eleiçêsa para a DketoS Exscet Iva • Conselio Fiscal rnliw.e4o cbjsmiaiacat. $ cada 
04(q.nüo) aos de mandato, por IndiØtÇ3O MI vidual ou por chapa co.nplsu de cesidideros 
sprssont.d. á Assembleia Gani, podendo seus meninos ser racicte. 

a! 

1 

CAPITULO IV 
TITULO  

DA CONVOCAÇÃO 
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tIZUPA 
CAOS ?ATAWVA DO 

a 
TITULO m 

DA RKNÚNCIA 

Án.39, O pedido de renScis tanto de mem&os da Dhtoria qSmo de nicmbrçil do Conselho Fiscal 
o dem&a .uooiadoa que queiram m~r excluido, de tw.~ ai do quadro d, sasociados se 
dw& por escrito. devat ser ~Lado~ á Diretoria d. UPA que o submeterá derim 
do paro de 39 (crina) dias, no niáxMaó á delibefãçlo da Assembleia Geral. 
Parágr.I. pri.lro. Ocorrendo muáncia coletiva da Diretoria e do Conselho Fiscal, e 
respectivos suplantes, qualqua, dos wociadoupnSr* convocar a Auen,biela Geral que 
ekgerã vm1 comissão eleitoS de O (trt) inessbms itadminLstrazI  n Entidade e Tazú 
radicas novas dw~ no raio 4, 30 rima) dias. O, msaubios eleitos zseraa condições 
co.nploiinntarho o mandato do. renuneiites. 

TITULO IV 
DA RrsfuNnaçÂq 

Ana O, cnetnfl da DUtorla e do ConaS4,o Fiscal e bem 'onio todo  a os associados fio 
rt.e4aeibj nnnhwn tipo de remwiiraçlo de qualquer aspédla a' nturns pelas funções 
exercida. na UPA. 

CAPITULO V 
TITULeI 

DOS ASSOCIADOS A SUAS RESPONSABIUDADt% 

Art31. O. asecoladoe nlo.—y—d-ui, nesb meU*zo sub,idiariamn, pelos eoc.a e oS4g.çøei 
social. de UPA. 

4i142. A UPA conta com um núm.w ilimitado de sócio. distlnguklo. .wduu'taiegorM 
a) Associado, F.ndado,: ce que judnn na ciiaçk, á. UPA: 
b) Axiadoe Colabondora: os q.e ea,fr*,uom cau e .niaçlo e ria captaçio da recunoL 

TITULOU 
DOS DEVERZS DOS ASSOCIADOS 

cumprire lhaor cumprir çp.nenteEtawlo; — 
a) Respeitar e astiprir ai deosaca da Anw.bleli (lera!; 
1') Zela, pelo bom sane da UPA; 
e) Dekadero patrimônio e os inleresaes da.UPA; 
d) Caniptir. ftw cumprir q regimejuo Somo; 
e) Comparecer por ocasilo da elelçoes; 
O Votar por ocasilo dia elciçoes; 
g) Deauaci., qualquer knularldade vailicada dentro da Entidade, pa&qee a Amanticia 
- Qeal c pio vldõnc ia. 

iInjLom 
DOS DmITOS DOS ASSOCIADOS 

a) %CoIar 

 

1,~ vocadd sra qualquer carr  da Diriaoria Execuuva e Coaiclbó Fiscal mi 
firma p.'ev-ira neste Estatuto; 
b) Gozar dos SICflCIOe oAncidos ml. Entidade na íonjia ~reá! neste Batem; 
e) teconer à Aaaamblela Gemi contra qu4qusre1o,d. Deto.ia • do Conselho Fiscal, 

t% M. 
ADVOGADO 

oa-ct »J" 
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SUPA 
VNWUIeAK paMavA 00 ASIAM 

— — 
CAPtWW VI 

TITVLOI 
DAS SAX4ÇÕfl 

Ara.». O Associado qn. da alguma fl,nna, infbtgir as dlosiçÕea dono Esinuto ou 
r.gukssaios de VIRA fica sijsfto as seguintes ançbes a crkdtlo da Dretotia 

a) Advenência.  ninín por acrico cm owM.r r.nad0 
b) S.us*e de a doa. do direito a-voa e vo10 
c) Os rolacideales em kikaçlo pw.lda omn adveSnclt 

1. Os que asiuja ias na a tris anus ou ~ia no papmmuo do .ontylbuiçtca 
esposhae.a que (une ou Fnasai o aen, psgwnento 

ti. Os qua deixan do pardeipor da 03 (uda) Asagiablejas Canis 0,dlnàriaa coosocudvm 
saca motivos Jastos para aIo coa.p.nckaen.o ou qin insano caiu Jusdflcmlvs. riSo 
lnfonna.a., a diresorta 

d) Exe Insto pan os relncldsmeb em Infl.çio punida com suspensio: 
1. Os que de alguma tonal. viabSizan a qusbin do Psr*grnfl' Oulco do art.34 deste Estatuto e 

do RagmilasteMo latenso da VPA quando a utiltzaçlo dos iasSaçbcs e veículos da VPA. 

*h.4. As nações previstas no au. 330  e napectivas Teus? n'lo aç4icadas - Diratoris. delas 
sab.edotwasoseuAngsablaiaflmi:

• 
a) A E~*~  da ~aato ~à  efeito M~caio a Asembleia Otral decida 

iaaniet ia sanções paliçada pela Diretoria. 
Pardgraf. Sala., A Asaeiabl&a Gani, se sache de~ aplicar como piasUdade aos 
Associados Mto.os. opagnoelo de m~ aos casos do mml ~ ou uso indevido dos baia e 
iastalaçâsa da tIPA. 

,1 

rtrvw ii 
DA ADMISSÃO DE ASSOCiADOS 

Art35. A aánS*o doa novos associados da'so-4 ladapeadeataun de cisne soci4 
na&aalid.de. sexo. ra^ ou.. traias religiosa e. pua so ki~ o iate~ duvt$ 
prococher ficha do iascriçto e sebanetl-la à apxovaçio da Dixsda Executiva que observará 
os Sagubta cii*Ior e 

4 1 

1 ii 

l Apresentar. edd'sla de idoriddade e. iw caso de menor de dezoito anm autor2açio dos 
- ou anpcaflnlc 

b) Cooeordsr em oprensie Estatuto e ex~ oca sua anaçio na Entidades tons dela. 
pspriacl$oa - de1laldo 

c) Ter Idoneidade moral e reputaçio ITtt; 
d) Pwtkipar - mesada 03 (MU) rualõ.s da Lealdade. 

TÍTULO XIS 
DA DEMiSSÃO E DA SXCUJSÃC DE AS5OCIADO5 

A4Sd. t direito do associado oobboador o damitir-as qtiandojulpr aeceaár3oçmtocoIandojuso 
à Seortoarla da Entidade an pedido de dem lasso. 

14 
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AUPA  
4 Se assaa 

Açt37. A exclusio do associado colaborador dar-as-À nas seguiam questões: Gravo vlolaçio'da 
Eia; 

!) Difamar • Latido, seus membro,, associados ou objetos; 
b) Advldadsa que contrariem declmøss de AssemblMat 
c) Desvias doa boas coatuinci, oouduta duvidoso, atos  ilklios ad morais. con%rmd 

ReguSiotito. 

CAPITULO VII 
TITULO 1 

DA COMPETÊNCIA P1VAT IVA DA ASSEMBLEIA GERAL 

AnSa. A Assembleia Geral decidirí por malaS dos votas presentes é reuno' cotivoci'M. 
Funcionará es, primeira co.wocaçio com a maioria absoluta de seus associados e, nn 
R~8 eoavocaØo, meis Itora .$s • primeira, com qualquer námeto, e iS as seguintes 

e) Ekg.r a Diaiorio, 
is) Desiltuk os administradoras. 
o) Dei Ia, sobre a previsão orçamonitia e. presiaçio do contas; 
d) Rekrisubr o Estaqu10 
e) Deliberar qusato à~~ da Âsaoclaç*o; 
Q Decidirem Ókhnakudnel. 

5 

CAPITULO VIII 
TITULO! 

DO PATRIMÓNIO 

ArL3. Os bens e recursos da MA sento usadoe excl&vneus na ,nlizaçlo de nus oWsllvos, 
atado constituldos • mandts 
a) Das oomtr%aiçø.s dos associados orattrtuiaws; 
b) Das doações, legada, boas e valores adquiridos e ema poninis rendas. 
e) Dos aluguéis de imóveis ejetas de ltsukst ou depdtitoç 
d) Dos serviços prestados do apoio a altas Latidades. a árgios do setor p*blico, da 

iniciativa privada e demais segmentos à sociedade civil 

* 1'. A orgataçio .plicar* lntagrúnettse ruas rendas, secunos e evenusal resultado operaclonel i 
m.nutsnçlo e desta vol vbnuo dos objotivos institenloasis ao território aac1oua1 
• ?. A UFA aio distribuirá resultados, dividendo., baalflciçãeL pasticlpeçõea aO parcela de seu 
petrimõnio sobqualqvor tonta cai presesto. 

o 

TITULO li 
DA REFORMA ESTATVTÂRIA 

A,"& Ç presente estatuto poderá ser retormsdo no iodo mi eu pino, • qualquer~Po. por 
deiltoraçio da Assembleia Geral, e.p.cl.knçats convocada para «te fim, composta doe 
associados quites cosa soes obrigações socisia nós termos da Cal. 

. Edasa Snw lisa 
ADVOGILIO <"93"'/ piginslld.Is. 

:
aQJ'V 

A- 
 
- / 
/ 
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WSIS$tat*MtMWA Sound 
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TtTVLO LI! 
DA DISSOLUÇÃO 

Ait4I. A UPA poderá ser dissolvido a qualquer tempo por deliberaçio da Assembleia Geral, 
ap.clteaee convocada para este fim, composta dos associados quitas coei suas obrlgaçdes 
soclali rio podando eis deliberar um vaso ooncot* do dais terço' dai prescrItas e 
obedecendo ias seguintes requisitas: 
1. Em primeira chamada, com a maiaS absoluta dos associados; 

II. Em seguida cban,adi, meia hora - a primeira, com dois terços dos associado.. 
Parágafa ánfre. Cosfdnne estabelecIdo ao item II, em caso de dissobaçio de UPA, 
liquidado a passivo, os bens rtnweaoentea a40 deatinadge a outra entidade ssaincncW 
cong8nsre com personalidade juridlca comprovada, com sede e atividade div Idaiws 
registrada nas Õrgios Públicos. 

TtTULOIV 
DO ~CIO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONflS 

Art,42. O exercido fiscal tsrmSré em 31 de dezembro de cada ano, quando elaboradas wS,  
demonstrações financeiras da Entidade. de confrmnuidado com as disposições legais. 

Ari.42 A. A UPA restará eecrjnsraçao de asas receitas e despesas «a livrei e/aia cohtp.nadores, 
Mentidos do IbrmaHdadc capades de useginr sua ezatidio, • pira a prcstaflo & contas obaerv,r* 
a seguiates normas: 

- Os prmociplos Aasda,aeaiais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Comabilidade; 
II - A publicidade, por qualquer atolo eficaz, ao encerramento do aasidk fiscal. do relatório I

R

atividades idas demonstrações ffàanceiras da entidade, coloctado-os á disposiçio para e exame 
de qualquer câdadao; 
IV . A prençto de contas de lados os ngsos e bens ou valorei que utiliza, arrecade. gimit, 
gsreacle ou administre. 

- 

*..,UPA 

fllaa 14 de 15 

II 

CAPITULO IX 
TITtlI.O 1 

DAS D4SPUIÇÕES OIRAa £ TRANMTS IAS 

At43. Os casos omissos nesta Estans, sido resolvidos em Assembleia Geral. 

Art44. A UPA poderá vir a constituir eSsa pr6peio advogados ou depflmentojttld$co. 

Art.45. Em caso da dlssoksçlo da UPA, após as liquldsçôcs de suas obrigações com seus Associados 
e terceiros, sai patrimônio será destinado a outra entidade privads,eonflnn dentro dq 
Mueic%,io are que at^ ou pesa outra entidade privada coagbere que esta rogIrada tio 
Conselho Nacion4l de Asaie$acis  Social (CNAS). 

Art.46. A UPA deverá ter um Ragimarato interno aprovado cm Assembleia Geral EztraordináS e de 
W~ com o preemtetsiatrito. 

Ártri. A rçfanna do presente Estatuto .nnrd era vigor a partir desta data e postirlona ente será 
registrado no Cét&io de TRUIOS e Documentos para que autuam osefritos legais. 

0~ 13011 
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Este documento encontrasse armazenado e assinado digitalmente pelo oficial de registros do 20  oficio de Juazeiro 
do Norte-CE. Amparado no provimento n° 08I20I4CGJCE. Para conferência de autenticidade, acossar: 
htt. s:Ilcartoriomachado.not.brlrtd. 2loflclolsdmdownloads/203611vroa25/ o informar o Código: 75889711 

PAULO

J•do 

de 'anta dâglui por PAULO 
DE DETARS000NOIM 

O4ADOO6O4l5 283 53 

TARSO oLl1dooConfortndi. 
ou-18732606000170, ou-Secretaria da 

GONDIM ceita Federal do iratll . RFB. ou-iFD 
AI ou.em branco), o,=PAULO 

MACHADO: ó-tr 8521353 

VeralodoAdobe Aaobal Reader: 04W2  2 86
Dadosi 2O22jO.óO%49;l2-030 

2022.002.20212 

'San 
— 

a-a 5- 

e,,... 

tUPA 
LIOS WSIIÕASS CATAIIVA se awa& 

*11.43. O presente Estatuto ro) lido, aprovado -n nos fsat.ws em Aeasmblei. Geral Extraordinária 
e 03 de outubro de 2001 • estando pnnutn todos os associados doeis Entidade eito iioao dou 
scan direitos. 

ii 

0 

Francisco Pelado Leite 
Diretor Presidente 

CPF 285.335.0*7-00 

411.49. Esse Eanno teve seu primeiro registro ao Cartório de 1' Oficio de Asss.é - C.. esn 03 de 
Outubro de 3*02. sob o námero 007/02 as folhas 50 * $9 do livro 4-3 e Ibi reformulado em: Is 
de Março 4* 2007. no CurAria do 1. Oficio de Aassr* - Co, sob o número 045/07 Colhas 
024137 do livro A-OS; Em 034. Maio do 2013. no Cspõrio 4a2° ODeio de Juazeiro do N^-
Cc. sob o númete 002036. folhas 091 do tino A00I4t Em 28 de Qcnmbro 6. 2036, ino 
Cartório doV Oficio de Juezelro dq Noite - Cc. sob o número 002036. folhas 234 do livro A-
019,. sua aroisi reronuniaçio, co.vbnue nos lermos dispostos qaa Assembleia seri na dais de 
acto registro cci Ceroórlo dwtitulcs e Docuinesnos. cessando ncei maine data a vigentE. do 
docuisteuto anterior r.sjsbsdo no r Oficio iS Registro. e Tliuia. e Docunoonto. Civil e de 
Peno. Jugridica do Jigazelso do 14^. CE-C.~, Madtado. 

Juneiro do Norte (CE). 21 de novetubso do 2019. 

ia 

Maria Lana do Soes. II 
Diretora Adml&stntivq Financeira 

CPP 22247599320 
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

CERTIFICO, atendendo a requerimento da parte interessada, que revendo o 'Livro 
-25 de Registro de Registro de Pessoa Jurídica deste Cartório do 20  Oficio, sob n.°  3323, encontrei o registro datadotdé 02 

janeiro de 2020 correspondendo ao seguinte título: ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINAR4 DA 
IVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA CNPJ SOB N.° 05342.580/0001-19, datada de 21 de novembro de 
9. Segue anexo, O referido é verdadeiro. Dou fé. 1 

tUPA 
Wa.555u5*04 P*W_A5SASI 

ATA DA ASSEMPEZIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSAI4± - UPA 

Aos 2* dia, do pais da novembro do uso de 2019, em asendimonto ao edIS coavocatdrlo dado de 
II da novembro do ano em eta... reshizotu-ao mi. am nova sede aoclal,ó Rua Casulo da Palflo 
Cear..,., a. *75. Ediflelo Pátio C.M Corporate. IS' asSar - Sala 1504, bairro TtlAaulo, ~—
do Nona - CE, a Asasmbte$s ExtraordInárIa da unÇvsrald.dc Pflad,a do Anard - UPA, com es 
auloleu'prtnnçaar Associado,: Prusolaco Palácio (alie - CPF 2*5335Q0700. Ana Mfl da Soou 
Carvalho -CPF 12 164535372. Alhu. Lasare Carvalho Palácio- CPV028015253 lá. Marta Luci. da 
Soca - CPP 22247599320. Dapalaaa Mula do Soou Carvalho- CPF 39186223315. P45J1* ArIal... 
Oliveira Lobo - CP? 0350116*363. Lasceulldo Liras do Naaelaaao • CPP 02451472332. Asa-
Criadas So,aa Cassiano - CPF 06797331336, Marcos Wesley Lata. tavars, - CPF 00575111376, 
Bruno Ou-uva Silva do Naacln.to - CPF 05912271420. Edmiva ftodrlgmass da Silva - CPF 
30776759353. Sob. coordenas do Diratorla coniposi. por; Prandaço Palácio Iatte - Olmo, 
prssldanqõ. Ali,,,. j_  Carvalho Pato- Diretor Vlcs-Prniderne e Maria Useis de Sonsa - 
Dirusor Admlniatmtivo Ploaceiro e dos membros do Con..il,o Fiscal; TiraSte, - Asa Maria de 
Soqaa Carvalho. Mueos W"y Leira 1'.v.a.ee Lussaildo Lima do Nescimanio e sa Connl.elut. 
S.iplcaaas - D.miao. Maria de Soas. Carvalho Marta Artlne de Oliveira Lobo e Almir Okd.ost 
inaué Carvalho. Após • v.rlflcaqao da qc4nm" ~neo previsto pem InstalsSo da preses 
Asasablaia.c rsijum ao livro de Øraaençs eontbrms Ern.w4 Social. assumiu, a direflo  dos 
trabalhos o Diresor Presidente, Francisco Patada Lbu.. o qual cinopdsoonlou ta proagal... 
çooyhtou a mim, M.I. Dsa.Iaa. de Sooaa Carvalho, para ascrataria-lo. Co,wthuldo a maa doa 
trabalhos. o Pm.ldnl& Fraaelaeo Palácio Leis, declansti straIadaa pmatis Aaanblola Geral 
Eziraotdtaárla. coerelder...do-a habilitada, capaz para daliberaçio da .ogutte Ordem O. Dia. 
oosteoiva 00.19 e Coovos.çao n 05/2019. de II da novembro á. 2059, asilar r.d111do: "Mp 
moe qn.  dLde.s ens 4noe 20 4-a. "c' 24 letra V. e 4r11gp, 40 é) Exame:. Saciaa de 
acuo iasli~ vias.. W~W Versa Seahorta a p.nkiprw 4w 4s.unhk10 Gera? Ksnord*,dfla 
de LMfre.sldgs* P,wartt.a de Anari - UPA, a nalb,w'.a ao prd*Mo dia 2/ á aonaõn é) 
rtfl'*ie asso, .rfrirvs 4. gh3oa.k. • asa prlanmnz coavocoJo de 10 hora., em aegtla canvaç 
~ tossir da avguhsre &dem * DMt 11, 4hn,n pela tIrem., Prnldosie 2' Deliberar sobre 
Rckn.a da Estatura SoeM,! da UPA aia.denda - kgIrMçdo de fliaamrw,ma. Marra tbgrilatdrtó das 
&ganlrat&s do ~~ Civil (MRaSCÂ N~ flih.eariaa e Código CIV!) Nacio.,at Devido 4 
ia.panubola 4o abjero da prrs..ae oleia caa$aam, aatecpadsmente coar es isaprnclnd/rdit 
presenÇa. á Vaus Se.bafls C.n*edmeare, »anciwo Policio Leite. Dtre,'or P*'nidastd 
Abertos õ lnbajlsoa. o Diretor Prnbla.le, Franciao Palácio lalae ntlattoeu que a UPA sempre 
cumpriu - lbrmalldsdes Iflala e goza de Qkslto a knsatldad9a iribu~ previstas na coaatltulolo 
Federal. ressaltando anda - pr¼tsWai. .andioionku.s para s,Çác &v C.rUÇ1C*dO (se ERUdade 
Desefleease de Anistiada Social - CEDAS, previstos na Lei 12.101/2009 e a sai decotro 
rogulssuentadot Lei 8,242 da 2014- que dispõe ao seu Capitula IV, sobre o pre.whlninlo do 
rsquiaho? necaasóiice a organisaçõsa prodonlnarflments enquadradas a Aailitlncia Social-. A 
aeguir, rprçscntou as propos, de alterações do Estatuto Social vigente. nos Arligos I. 3'(§ P e f 
21.4' (9 2). 20 (-g"). * (9 1' e  2'). 42' A o 49. Após a ezposlçao o Prsaldsuts. Francisco 
Palácio Leite, toda. as propoetn foram submetidas à spxovaçto doa presentes a esta Assembleia 
Geral Eztraa,dlnaela. as qualo foram smanlmomernc aprovadas. Em decorrb,cla oEslwlto Social da 
unlvnldede Patailva do A.a* - t/PA, cosia as devida. sh.rayões panará a ter a segalnie redaçao: 

Pitoa 2 de 5 

4V 



oouiO 

RI,  1JPA 
Wdvtaal P*!AWIA ao anafl 

Aflige V.AUnlversldade Patailva do Amrd, tawbdm denon tirada UPA. fundadsem 02 de outubro 
de 2001 duma peasoajurldlca, de direito prlvaao, de natureza flhsnutplca e de asaistincis social, de 
caráter educaclonsl, culturaL de saúde, de defesa de direitos. da «tudo e pesquisa, desportivo e 
outros, do r= Mo econômicos, aSa duraçio Mdetenainsda, reconhucidu de utilidade páblica, e que 
se regera pelo rweseete Estatuto Social, por outras aormafivzs organlzaeloaals e pelas leis que lhe silo 
aplicáveis. Artigo Y. A Universidade Patativa do Assaró tem por finalidade prcclpua o 
dessnvolvlmenio de atividades de cunho social, educcionai, cultural, assistencial e despicoivo. 
dentre outrm pautado nà% princípios da legalidadee, hnpcasosiid.ds. moralidade. publicidade, 
eficiência e da ética, amando na Mista pela reduçio do dSpaldades e na gsrantia de diallos:I t. 
A ofaria de serviços assistenciais será destinada a todos que menifestarem Interesso, indepeadento do 
raça, cor, gênero ou religião; 3 r. Os serviços assistenciais Manados pela inatkulçlo em' 
compSentsriedade aos do Estado, 5*0 de natureza gratuita, enqua*arido'se * 'flpificaç&o Nacional 
dou Serviços Socioassistciais e isabám aa'resoluções do Conselho Nacional de Assistência Social, 
nio importando qualquer anos pata os beneficiados. Artigo 4' Para coasecuçio de seus objetivos 
fins e a oferta dos serviços da ateadkamno, easeasoruuento ç  de prom~ da cidadania, a 
tjalvenMsda Patasiva do Asrê poderá: firmar cøaeatos convidas, partirias e lnletcin,blos com 
Õrufios. Entidades e Instituições Nacionais e Iatornacioqaia. Çovemasneetais e não Governamentais, 
tais como: Ministérios, Embaixadas, Secretarias de Estados o de Municípios, Empresas Estatais, 
Pretekurss Municipais, Câmara de Vereadores, Empresas de Economia Mina, õrglos Públicos das 
esferas Federal Estadual e Municipal para prestação de serviços de isneresses das pana, podendo 
para tanto tercefrlzSlos.$ P. A UPA poderá flttar contratos, coavtiloa, parceriNe outros atos com 
terceiros para prastaç50 de serviços Wcalcos Wou especializados mio o nsoriincl. com  seus objetivos, 

§ r. A UPA poderá 'urterposto a pessoas físicms Juridicaz openclor.alizar serviços do Podat 
Público Federal, Estadual e Municipal tanto do Legislativo quanto do Executivo, bem como das 
Autarquias, das Empresas de Economia Mista, de Entidades e de InstItuIções afins; 3.3'. Fosmar 

upos de trabalho envolvendo profissionais de todas as áreas do conhecimento para viecuw ações, 
serviços e tantas junto ao Poder Público Federal, Estadual, Municipal, Org$oe e Entidades 
Governamentais e não Oonraa,nam*ais tanto do Brasil quiMo do Exterion 3 C. Mobiliar 
M~"= não especializados e sem íonnaç4p técnica, tanto niral quanto urbanc para Implantar 
projetos em diversas áreas da produção visando a promoçio humana com a elevação da .uio-cssima 
gtravds da ocupação, rendi e profissionelluaçlo. Art. 20. A Assnnbkla Extraordinária retmkse4 
pisa coctalderar os seprimes assentos: Eleição, posse, exoneração e demissão do Presidente ou 
demais membros 4* Diretoria e do Conselho Ffl da  UPA;  Eleição e pose da Diretoria e do •ii e 

Conselho Físical, - perlodo coerespondentç Reforma deste Estatuto e aprovação e rekirtas do 
Rsgbn.nao Interno; Discutir, aprasar, modificar ou rejeitar o Uslanço Anual; fludwça de sede 
Admintsttativa da UPA; Exclus*o ou admissão de Associados; Outros temas de ralevêncla que se 
fizer necessârlo. Art.39. Os bens e rectxsos 4. UPA seria twlos ackraivasnente na realiraçlo'de 
seus objetivos, sendo constituidos e mantidos, Das connlbuiçocs dos associados contribuintes: Das 
doaçõç, lepdas, bens e valores arhukldo e suas possiveis senda. Dos ahigudisde bnõv&s e juros 
de titulo ou depôsitoc Dos serviços prestados de'.apolo a outras Entidades e a t5rflos do setor 
pública, da Iniciativa prlvsda e demais sernentos da sociedade civil. 3  V.  A organização aplicará sja, 
integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional as manutenção e 
desenvolvimento dos objetivos Institucionais no território rtciuiat § 2'. A UPA não distribuirá 
resukados. dividendos, bonificações, particIpsçôcs ou parcela do seu patrimônio sob qualquer tu• 
ou pretexto. Art42 A. A UPA manterá esoilsuraçio da suas receitas e despesas em livros e/os 
computadores, revestidos de formalidade capazes de aaaegursr sus natid&o, e para a prestação de 
contas observará as seguintes normas: 1 - Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas 

-.
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1WPA 
ut.vsaveaae rasam, ao anal 

flrsallelras de contabllldsde; li - A ubllcidada. po. qualquer meio eflon. nem ncerramento do 
oxceolci o acaI. do relatório de atividades e das domnn,trnçaqs financeiras daenuldado, colocando-os 
£ dlaposlç&o pari, o exame de qualquer &tktadto: IV - A pttataçao.de  contas tio iodos na ncurao*0 
bens ou válcrss que utiilzs•  arrecade. 5uirde. genacie ou adminlstrt Art4t. Esta Estatuto teve sua 
relbnna a11rov5d. com  todo u teor sei Assembleia Geral Uaao.dlnaria ela 22 de Março de 2007. 
IS de Abril 4. 3013. 19 de Setembro d. 3016. lO de Janeiro de 2011. e sua r.formulaçao contbrme 
aos tsmio5 dispostos em Anombiei. na data de seu registro em Castôrio,do Tituina e Documento.. 
ces.aado naquela melros data a vigência do documento anterIor r,r5151ra4& no r Onde de R.glatrt$. 
o Titulo.. Documentos Civil e de Pcisoa Jurídica do Juazelro do Nona. CE - Cartório Mach.db 
^" leitura. dtaeunlc. debeles e votaçan que oulminou com a apV0eaç5o de lcd.. US .005~
aproeoatades. • prejente ,.tgmSo ibl .ncttda e para constar. eu Maria Damiana de Souse Carvalho 
lavrei a presente ata que apta  ti^ será sasinada por todos. 

Fra 
Dlr.tor-e,..ldeat. 

CPP 2a53S3.007-O0 

Maria Lucla de Seuaa 
Diretor-Adm, Financeiro 
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

CERTIFICO, atendendo a requerimento da parte interessada, que revendo o Li*o 
A-24 de Registro de Pessoa Jurídica deste Cartório do 2° Oficio, sob n.° 2036, encontrei o registro datado de 27 fie' 
agosto de 2019 correspondendo ao seguinte título: ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINARTÂ MA,  
UNIVERSIDADE PATATI VÃ DO ASSARÉ CNPJ SOB N.° 05.342.580/0001-19 EM ATENDIMENTO AO' 
ATO CONVOCATÓRIO N.°  003/2019 DE 01 DE AGOSTO 2018, datada de 08 de agosto de 2019. Segue 
anexo. O referido é verdadeiro. Dou fé. 
1 cer.'- T 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSAÊ 
EM ATENOSIENTO AO ATO CONVOCMQtRIO )P 0312010 DE 01 DE AGOSTO DE 
2010 

A - 5-j'. Cane.-a — e 

Aos (08)olto do mas de agosto de 010) dois m e dezanove á. 10:00 horas na sala 
de rauntoes da UP& atada na rua Monsenhor Esmersldo, 30, no bairro Franciscanos 
em Jtaairo do Norte —CL Munir~ os associados em gozo doa'seus direitos pata 
daerarem sobre os assuntos pautados • seguir 01 - Mudança de endereço .dssede 
da UPA. 92— Análise das contas do exercido financeiro 2018, Iniciando a reunl*o sob 
• cocidenaçio do Sr. Presidente'  Francisco Paisclo Lera que fez * checagem da 
pr54snça do ntmem regimental para deliberar, abradeceu a todos e passou & leitura do 
Itein (01) da pstts que tratava da mudança de endereço da sede da UPA, situada na 
rua Monsenhor Esmeraldo, 30, no bairro Frendecenos em Juazeiro do Norte - CE, 
CEP 63020-020, para Rua Catita da Pebc*o C.arenee. 176, sala 1504, EdWlclo Pátio 
Corpocate. bairro Tringulo. Juezs4ro do Noite - CE. CEP 03041-145.Encensndo a 
apresantaçto do novo endereço em que a UPA se sselnzt e pertir do dia 06 da 
agosto do constao ano o bem cor sIm justNidativa. a Sr. Presidente pediu que cada 
assado se rfienlfestasae quanto á mudança, que, após algumas dltaçaee favoráveis, 
rol aceite e aprovada por unanimidade dos preeanies. Aceita por eoleznaçao e mudança 
de sede 03 UPA, o Sr. Presidente passou a leitura cio Marc (02) de pauta que tratava de 
análise daí contas do exercido financeiro do ano da 2018. Após a leitura fuMa pelo Sr. 
Presidente, lodos os associados presentes tiverem a oportunidade de analisar e 
verificar a veracidade dos doa,mentoa o das pIsnaaa apresentada que após 
dt,bnldes algumas dfrQldas foi aprovada por unanimidade dos associados pres~ 
qarkio por concluWe e Pauta do ato co.wocatórlo, o Sr. Presidente, após a 
rnlfeetaçao dos associados presentes, declarou aprovade a mudança de endereço 
de seda de UPA a partir do dia ás de agosto de 2010 pata Rua Catulo da Paixao 
Cserensa, 175, sala 1504, Edifício Pátio Co~, bairro Tflángulo. Jtfo do Norte 
- CE- CEP 83041-145, e ao mesmo tempo em que fica a~ lambem, es contas 
do sxerciclo financeiro do ano qe 2018. Não tendo mala nada a tratar. o Sr. Presidente 
d.rdu encenada e presente suMaca J,. .. • e pre~ ata que 
a ia e aprdda por todos os 
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Foi procedido A AVERBAÇÃO, do registro 2036 do livro A-14 e folhas 091-091 datado d 
do art. 114 e seguintes da Lei 6.015/73, da ATA UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE - 

.580/0001-19, sob N2  de ORDEM: 04082, LIVRO: A-45, FOLHAS: 012-017 
6398 devidamente cripto.rafado e armazenado no endereço e  
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Bel. Paulo de Tarso G M 
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DATAj 4/06/2024 

tFOL4 '13 

ORDEM: 04082 

Univer%idade 
patatiu  

pF(qo N.* 132/2024 

LIVRO: A-4: FOLHAS i<2H,17 

jua2eIVoo Norte —CE, 06 de Junho.de 2024. 

1. 

A0 ILMO. SR. OFICIAl. DO RgGJSTRaDE TITUWS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE JUAZEIRO Do 
*3 ORlE. 

A UNIVERSIDADE PATflIVK ASSA? - UPA, Inscrfta, no CNPJ: O5.342.5?Of0fl9, ØfIjc1a 
pa «isa Catt4o da Ppbc3o C4atnse.  na 175,  SI. 1504, £ctifklo etio Cariri Corporate. Bairro Trtanguio 
Fidade de Juezeiró do Norte. pstado 'da' Ceará, CEP 63.Ofl-j62, kepres€ntaa pêlo SOU QI'retor-
?r4sldénte, Cícero Andérson iaIacIo de Carvalho, portadordo CPF n0 024.754.233-26. 1nne asslnadpi 
'em respeltosamente perante V. SI, SOIJQTAJ3 o rgIstr&datTA DE REONIÂØ 15TR4ORDit4ÁRlÃ dà 
tia 05 de junho de 2024. 
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cONRICAÇAO 

O Sr. Fqnlsco Pclo4e1te.p1retor-PreJdente da Utilvçr%1daq .Patatva Øp p.ssa*. lnscrta nb 

CNP4n2  05342.580/9Wr29. ernbSdqa letra .pq  do "gQ 13 do Estatuto Régio CONVOCA topos 

Jesassociados emozo dos seus cilreitos para a reunião ek mo, lq4rlaparatrtar da Rei)úndafr 

residência por parte €59 Sr. Francisco Palacto Leite, bentçomo parta posse do Vtçc'PtstdSflte e em 

}aso dq vacância, para a el.1ç5o e posse do nqvo diretivo da UPA para o quadriênio 2024/2028. no dia 

Sf0012024 As agódtoras na 5çd0 d éttldade. 

Publique-se e coçnuniuç aonterezsagos. 

juazeiro do-Norte - CE. 31 de maio de 2024. 

Frahdseo Palaclo Leite 
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OLHAS: 012117 

Cartório 

MACHADO o: Bel. Paulo de Tarso 0. Mach 
rios: Bel. CicoroA. G. Machado 
, Bel. João O. Machado 

20  Oficio 

ORDEM: 04082 LIVRO: A-45 

AIA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRLA DA UNIVERSIDADE PATAT1VA DO ASSARL EM ATENDIMENTO 

O EDITAL DE CONVOCAÇÃO DATADO DE 31 DE MAIO DE 2024. 

19 Estatuto registrado, Ordem 2036, Livro A-14, Folha 091 do dia 03/05/2013, alterado e reformado 

em 02 de janeiro de 2020, Ordem 2036, livro A-25. 

j0s 05 dias do mês de Junho de dois mil e vinte e quatro (2024),  em atendimento ao edital 
supracitado. reuniram-se às 19:00 hors nà sala de reuniões da Universidade Patativa do Asar& 

nsaIta no CNPJ 05.342.580/0001-19, situada à Rua Catuio da Paixão Cearense. 15 - sala 1504 do 

dlffclo Pado Corporate, os associados: Francico Ralado Leite —CPF n9 285.335.007.00, Ana Marta 

de Sousa Carvalho - CPF n0 121,645.853-72, Maria Lucia de Sousa - CPF n0 222.415.993-20. Ana 

tristina Sotas Cassiano Olivêlra - ÇPF n0 067.973.383-36, Maria Arlaine Oliveira Lobo Raiado - CPF 

n9 035.018.593-63, Lucenildo Limado Nascimento —CPFn2 024.514.723-32, Maria bamiana de Sousa 

tarQalho - CPF n0  391.862.233-15, Cicero Anderson Raiado de Carvalho, inscrito no CPF n0 
b24.754.835.26, Dreno Fontes Ribeiro; Inscrito no CPF no 061.464.763-07 e Ana Paula Silva Santos, 

nsalta no CPF nai 038.055.293.09. para deliberarem sobra a pauta convocatória constando dos 
seguintes Itens: 1) Discussão sobre a renúncia do Diretor presidente e do Diretor vice-presidente por 

parte do Sr. Francisco Ralado Leite e Attius Lâmare Carvalho Raiado; 2) Eleição e P3sse da nova 

diretoria e do Conselho Fiscal para o quadriênio 2024/2028. A reunião teve inicio com a saudação de 
boas-vindas feitas pelo Sr. Preldente que tan'tbértl como dirigente dos trabalhos deu continuidade 

com a checagem do número de assodados regimentalmente necessários para deliberam e com a 

leitura dos itens dá pauta dç reunião- Após a leitura do lieni "l da pauta referente à renúncia do 

Diretor Presidente e do Diretor vice-presidente. O Sr. Presidente, Francisco Palacio Leite, abriu a 

discussão da pauta colocando-se à dlsposlço para esclarecer o porquê da decisão, destacando que 

pretende concorrer ao cargo da prefeito no Municipio de Tarrafas - CE, destacando que este é o seu 

grande sonho e que o Sr. Diretor Vice-Presidente. Athus Lamaro Carvalho Raiado, por c4rt3, solicitou 
a sua renúncia ao cargo por motivos particulares. Encerradas as dlscuss6es e dirimidas todas as 

dúvidas existentes, todos os presentes compreenderam a necessidade do afastamento. 2) Declarada 

as vac*ndas dos cargos de Diretor Presidente e de Diretor vice-presidente a Diretora Administrativa 

Financeira, Sra. Mana Lucia de Sousa, assumiu os trabalhos e deu inicio ao processo de Eleição da 

nova Diretoria e do Novo Conselho Fiscal para o quadriênio 2024/2028. Foi aberto prazo para a 

Inscrição das chapas e quando encerrado foi apresentada a seguinte chapa: ciceroAnderson Paiado 

de Carvalho - Diretor Presidente, Anã Maria de Sousa Carvalhb - Diretora Vice Presidente' e Maria 

uda de Sousa - Diretora AdministratIva financeira; Como conselheiros titulares: Ana Cristina Souza 
Cassiano Oliveira, Maria Arlaine Oliveira Lobt e Lucenildo Uma do Nascimento; E içara suplentes: 
pamiana Maria de Sousa Carvalho, Breno Fontes Ribeiro e Ana Paula Silva Santps. Sra. Maria Lucia 
declarou Inscrita a ctiapa eleitoral que por unanidildade tal eleita e aprovada por todos, findando 
como resultado de todo o processo. Findando o processo eleitoral, foi empossado nesta data de 05 

de Junho de 2024 o novo quadro diretivo da UPA- Universidade Patativa do Assaré, composto pelos 

çegulntes assodados  em  seus respectivos cargas:  Cicero  Anderson  Palado de  Carvalho  -  Diretor 
presidente, Ana Maria de Sousa Carvalbo' - Õlretora Vice Presidente e Maria Lqcla dó Sousa - Diretora 
Administrativa Financeira; Como conselheiros titulares: Ana Cristina Souza Cassiano Oliveira. Maria 
Ãrcaine Oliveira Lobo e Lucenlido UMa do Nactmento; E para suplentes: Damlana Maria do Sousa 

arvalho, Breno FoAtes Ribeiro e Ana Paula Silva Santos:,já qualificados acima. Finalizando assim toda 

á pauta prevista, o Sr. Presidente Cicero Mdersoq assumiu os trabalhos agradecendo a confiança e a 
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ESTADO DA BAHIA -  MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

II  T 

üflüij5 

ADITIVO DE VALOR - EMPRESA PARA INTERMEDIAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS JUNTO AS INSTITUIÇÕES  DE 

tNSINO SEDIADAS NO TERRITÓRIO NACIONAL PARA PREENCHIMENTO DE BOLSAS DE ESTÁGiO 

REMUNERADO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA, LOTE ÚNICO - CONTRATO N2  048/2024ç - 

PREGÃO ELETRÔNICO PJ 001/2024 - EMPRESA UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ. 

Ii 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede provisória na Rua Cidade do 

Salvador, n2  2288, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por sua 

Secretária de Gestão Administrativa, a Sra LEItA DAIANE ROSÁRIO SANTANA DE 

OLIVEIRA, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro 

lado, a empresa UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ, pessoa jurídica de. 

direito privado, inscrita no CNPJ n2  05.342.580/0001-19, situado à Rua Catulo 1a 

Paixão Cearense, 175, sala 1504, edf. Pátio Cariri, Corporate, Bairro Triângulo, 

Juazeiro do Norte, Ceará, neste ato representado por seu Diretor Presidente, 4r. 

CICERO ANDERSON PALÁCIO DE CARVALHO, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo 

ao Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

ÁusutA PRIMEIRA- Do Obeto 

onstitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para intermediação de estagiários junto as 

stituições de Ensino, sediadas no Território Nacional, para preenchimento de Bolsas de Estágio 

1emunerado na Prefeitura Municipal de Pojuca, Lote único, cuja descrição detalhada, bem como  ás 

brigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico r12  

01/2024, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

ÁsutA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor -Art. 125 da Lei 14.133 2021 

ica aditivado o Instrumento de n° 048/2024 com acréscimo de 25% sobre o valor inicial do Contrato, D 

ue totaliza em aumento no pacto inicial na ordem de R$ 24.696,00 (vinte e quatro mil seiscentos e 

;oventa e seis reais). 

1I 
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PII'tlrulA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA -  MUNICÍPIO DE POJUCA -ASSESSORIA JURÍDICA 

000,11161  

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

húmeros: 

55rgão/Unidade: 03.05.05 

Atividade: 2.010 

Watureza da Despesa: 3.3.90.39.00 

Fonte de recurso: 15000000 

CLÁUSUA QUARTA -Da Fundamentação 

6  presente aditivo de valor está amparado no Art. 125, da Lei 14.133/2021. 

tLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. E, por estarem ajustadas,e 

ditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de valor do contrato em 03 (três) vias de igual teor 

forma. 

Pojuca - BA, 22 de janeiro de 2025. 

CO TRATANTE 

LEILA DAIANE ROSÁRIO SANTANA DE OLIVEIRA 

CICERO ANDERSON Assinado de forma digital por 

PALÁCIO DE
°0 ANDERSON PAJAOO DE 

VALH o;02475483 326 
CARVALHO:0247S48i2L$.aoasoij2 100513.03OO 

CONTRATADA 

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ 

REP. SR2  CICERO ANDERSON PALACIO DE CARVALHO 

2 



Pref. Munít1jt7 

PUBLICADO-EM 

92 / o'] /:dofli POJUCA 
PIEFfl IA MUNICIPAL 

as 

-I 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO N°. 
048/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00112024 

Objeto - Contratação de empresa para intermediação de estagiários junto a 

Instituições de Ensino, sediadas no Território Nacional, para preenchimento d 

bolsas de Estágio remunerado na Prefeitura Municipal de Pojuca, Lote único. 

Contratada - UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ 

mbasamento Legal —Art. 125, da Lei 14.133/2021. 

ercentual de Acréscimo: 25% 

alor do Aditivo: R$ 24.696,00 (vinte e quatro mil seiscentos e noventa e seis 

'eais). 

j
'oJuca/BA 22 de Janeiro de 2025. 

LEILA DAIANE ROSARIO DE SANTANAØ 
.&oLÂJc M Pjcvu. cU. 4LÇ1s&fl LO 

Secretária Municipal de Gestão Administrativa 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA -9* 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO N°. 
04812024 

PREGÃO ELETRÕNICO N° 00112024 

Objeto - Contrataçao de empresa pare interznediaçao de estagiários Junto as 
Instituições de Ensino, sediadas no Território Nacional, para preenchimento de 

Bolsas àe Estagio remunerado na Prefeitura Municipal de Pojuca. Lçte Único. 

Confratda - UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ 

Embaaàmsnto Lbgal .-Art. 125, da Lei 14.133/2021. 

Percentual da Acréscimo: 25% 

Valor do Aditivo: R$ 24.898.00 (vinte e quatro mil seiscentos e noventa e seis 

reais). 

PoJuca1BA, 22 de Janeiro de 2025. 
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